
www.oregionaljornal.com.brDiretor: Edemar Del Grossi Nova Esperança, Quarta-feira, 02 de Novembro de 2022

Desde 1960

GIONALe
NOVA ESPERANÇA

Fundado em 03/04/60 - Ano 62 ............. Nº 3497
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 9.9111-1871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 46 ......... Nº 2584

Rua Dep. Branco Mendes nº 549 
Telefone (44) 9.9823-7917

Nesta edição: 16 páginas

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, inscrita na JUCISRS sob nº 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada por Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 
16/11/22 (1º leilão) e 23/11/22 (2º leilão), ambas às 10h30, o leilão do seguinte lote: Lote 2 - Quitandinha/PR. Bairro Paolini (cadastro 
municipal). Rua Dino Paolini, 62. Prédio misto. Áreas totais: const. cadastro municipal 999,79m² e ter. 1.363,81m² (Área 1A c/ 524,73m² + 
Área 1B c/ 839,08m²). Mats. 18.496 e 18.497 do RI da Comarca Rio Negro/PR. Obs.: Bairro de localização do imóvel, benfeitorias e 
numeração predial, pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da 
área construída (in loco, 900,00m²), bem como remembramento das matrículas, querendo, correrão por conta do(a) comprador(a). O(a) 
vendedor(a) tomou conhecimento da seguinte ação judicial: Embargos à Execução, processo nº 0015238- 69.2022.8.16.0001, em tramite no 
Juízo da 18ª Vara Cível de Curitiba. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas 
“Condições de Venda dos Imóveis” constantes do edital. Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 1.254.840,39. 2º Leilão 
R$ 674.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 
ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. 
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Operando com um défi cit 
fi nanceiro permanente 
e crescente na ala des-

tinada ao SUS, por conta de 
uma tabela de remuneração 
dos procedimentos que não é 
atualizada há 20 anos, situa-
ção agravada com a pandemia 
da Covid-19, que aumentou as 
despesas e reduziu as receitas 
e pela aumento violento de pre-
ços de insumos e medicamen-
tos, a Santa Casa de Paranavaí 
vive a sua maior crise fi nanceira 
dos últimos 20 anos. Para ten-
tar buscar o equilíbrio, o hospi-
tal está lançando a campanha 
“Ajude a Santa Casa manter as 
portas abertas”.

“Mais do que um nome ou 
slogan da campanha, a frase 
retrata a realidade deste mo-
mento”, afi rma o diretor-geral 
da Santa Casa, Héracles Alencar 
Arrais. “Sempre tivemos ajuda 
da sociedade e temos certeza 
que vamos novamente ter esta 
contribuição”, acrescenta ele.

“Desde que assumimos 
e tiramos o hospital da grave 
crise financeira que se en-
contrava, nunca tivemos uma 
situação como esta”, sublinha 
o presidente Renato Augusto 
Platz Guimarães. Na ocasião, 
em 2002, o hospital não tinha 
crédito, sequer podia ter talão 
de cheques e os funcionários 
chegaram a entrar em greve 
porque não recebia os salários. 
“Vivemos um momento delica-
díssimo”, reforça o presidente.

A CAMPANHA – Para parti-
cipar da campanha a pessoa 
deve autorizar o débito na fatura 
da Copel do valor que deseja 
contribuir mensalmente. O valor 
mínimo é de R$ 20,00. “O valor 
autorizado será incluído na fatu-

Ajude a Santa Casa manter as portas 
abertas, nova campanha do hospital

ra da Copel durante um ano. A 
renovação é automática se não 
houver manifestação em contrá-
rio”, explica o gerente fi nanceiro 
do hospital, Marcelo Cripa.

A partir desta semana o 
telemarketing da campanha 
começa a funcionar. A pessoa 
vai se identifi car, pedir autoriza-
ção para seguir com a ligação 
de acordo com a Lei Geral de 
Proteção de Dados e depois dar 
informações sobre a campanha 
e verifi car a possibilidade da 
doação. “Em princípio a auto-
rização vale por um ano, mas 
se por alguma razão a pessoa 
quiser interromper, basta entrar 
em contato com o hospital ou o 
0800 610 5665”.

Se a pessoa quiser parti-
cipar da campanha, mas não 
recebeu a ligação, pode entrar 
em contato diretamente coma 
Santa Casa, por telefone (44) 
3421-0083) ou pessoalmente 
ou, ainda, pelo telefone 0800 
610 5665.

A Santa Casa de Paranavaí 
sempre operou com défi cit nos 

leitos destinados ao SUS (cerca 
de 80%, embora sua obriga-
ção seja de destinar 60%). 
Esta defi ciência é coberta com 
atendimentos particulares e 
de convênios. Na pandemia, 
as cirurgias eletivas foram 
suspensas reduzindo a receita 
particular e, ainda, aumentou 
os gastos com equipamentos 
de proteção individual. Além 
do aumento de consumo, os 
preços dos equipamento e 
insumos aumentaram signifi -
cativamente. O valor das más-
caras cirúrgicas, por exemplo, 
aumentou 14 vezes.

Quando os preços come-
çaram a voltar à normalidade, 
em meados deste ano, foi a vez 
do preço dos medicamentos 
disparar. Uma ampola de 2 ml 
do Dipirona Sódica, um me-
dicamento largamente usado 
no hospital, teve seu preço 
majorado em mais de 1.300%. 
A grande disparada foi no soro, 
que sumiu das prateleiras das 
distribuidoras. Mas o preço 
continua mais de 100% acima 

do que se praticava. “O hospital 
está pagando R$ 8,66 o litro, 
contra R$ 3,90 que era pago 
anteriormente”, revela Cripa.

A Santa Casa ainda não tem 

estimativa de quanto vai con-
seguir arrecadar mensalmente 
com a campanha. “Estamos 
esperançosos e otimistas. A 
população de Paranavaí e re-

gião sempre estenderão a mão 
ao hospital. E cada centavo 
é importante para manter as 
portas da Santa Casa abertas”, 
sublinha Arrais.

A Secretaria de Indús-
tria, Comércio, Tra-
balho e Turismo, pro-

moveu  a palestra sobre 
estratégia digital, com a 
presença de Kim Archetti 
que é mentor em estratégia 
digital e é o Idealizador do 
Hadoukim Experience, maior 
evento de marketing digital 
do Paraná. Além disso, ele 
é comunicador com mais de 
mil palestras de workshops 
no currículo.

O auditório Maria Cecí-
lia ficou lotado. O evento 
contou com a participação 
também do prefeito Profes-
sor Índio, os secretários, 
vereadores, empresários 
em geral, presidente da 
Aciman, representantes do 
Rotary, autoridades, visitan-
tes como a Mirian Rodrigues 

Em Mandaguaçu, palestra de Estratégia Digital foi um sucesso

que é atendente da Sala do 
Empreendedor de Parana-
city acompanhada do seu 
esposo.

A agente de crédito da 
sala do empreendedor, Va-
nessa Carrara, abriu o even-
to dando boas vindas, o ges-
tor de empreendedorismo 
do Sebrae, Luciano Campos 
apresentou algumas ações 
do Sebrae e o presidente da 
Aciman, Wainer Albert Caste-
lhano falou da parceria entre 
Associação e prefeitura, o 
gerente geral de rede da cai-
xa econômica, Luiz Ricardo 
Rodrigues Maciel e sua equi-
pe apresentaram opções de 
crédito para Mulher empre-
endedora e na sequência 
o palestrante Kim Archetti 
interagiu com público e deu 
dicas de como melhorar e 

ampliar os negócios através 
do marketing digital.

Durante o encerramen-
to teve sorteio de alguns 
prêmios, dentre eles con-
sultorias financeiras e de 
marketing que será reali-

zada no dia 03 de novem-
bro, presencial, na sala do 
empreendedor. Além disso 
foi servido delicioso coffee 
break no térreo, próximo 
a sala do empreendedor. 
Assessoria de Comunicação



Nova Esperança | 02 de Novembro de 2022 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3497 | Colorado: Edição 258402 Desde 1960

GIONALe

Desde 1960

GIONALe
www.oregionaljornal.com.br

CNPJ: 79.989.505/0001-80, Sede Própria, situ a Rua Lord Lovat, 
nº 500, sala 01,  Nova Esperança. SUCURSAL EM COLORADO: 
Rua Deputado Branco Mendes, nº 549, 1º Andar, Sede Própria

Fundado em 03 de Abril de 1960 e Editado por Del Grossi & Cia Ltda - EPP

 - Contato e Redação -
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9111-1871
E-Mail: contato@oregionaljornal.com.br

Site: www.oregionaljornal.com.br

- Orçamento e Publicidade - 
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9823-7917
editais@oregionaljornal.com.br

- Especifi cações Técnicas- 
Periodicidade: Bi-Semanal 
( Domingo e Quarta-feira )

Formato Standard em 6 colunas
Largura de colunas: 4,5cm x 52,5cm altura

Padrão de cores: CMYK e P/B
Tiragem: 3.000 exemplares

Prazo de recebimento de material:
Sábados as 12h e Terças as 17h

Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União
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Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa
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Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

ERRAMOS
Infomamos que na edição nº 3492 de 16 de Outubro de 2022, no cabeçalho 
onde está indicada  a quantidade de páginas houve erro de digitação. 
Onde se lê “Nesta edição: 08 páginas”, leia-se “Nesta edição: 10 páginas’.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 176/2022 
 

SÚMULA – Nomeia o Sr. Gustavo Henrique 
Trevisan como Diretor da Divisão de Esporte 
e Lazer. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Gustavo Henrique Trevisan, portador do RG sob o nº 
12.320.017-9/Pr, a partir de 01 de novembro de 2022, para exercer além das 
atribuições de seu cargo efetivo de Assistente Administrativo, o exercício do cargo de 
provimento em comissão CC – 02 de Diretor da Divisão de Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor receberá os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no ANEXO VI, da Lei Municipal n° 711/2011, 
devidamente atualizados.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO 01 DIA 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AO
NOVEMBRO DE 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 49/2022 
PROCESSO Nº. 111/2022 

TIPO: MENOR PREÇO 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 18 de novembro de 2022, em sessão pública eletrônica a partir das 
08h30min (horário de Brasília - DF), através do site: www.licitanet.com.br
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO 
ELETRÔNICO EQUIPADO COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, 
TARJA MAGNÉTICA OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, QUE REALIZE 
CAPTURA, ROTEAMENTO, TRANSMISSÃO E PROCESSAMENTO DE 
TRANSAÇÕES FINANCEIRAS NA FUNÇÃO DÉBITO, COM A FINALIDADE 
DE SER UTILIZADO PELOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA USO DO BENEFÍCIO VALE ALIMENTAÇÃO 
CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº. 1073/2015, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 49/2022.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR/PR, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.107 DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes do 
Município de Ourizona para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município, sanciono a seguinte lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Observando o disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e da Lei Orgânica do Município de Ourizona, as 
diretrizes gerais para a elaboração e a execução orçamentárias referentes ao exercício financeiro 
de 2023, compreendendo: 

I) as prioridades da Administração Pública Municipal; 
II) a organização e a estrutura dos orçamentos de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e normas reguladoras posteriores. 
III) as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 
IV) as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
V) as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
VI) as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VII) as demais disposições gerais não contempladas nos incisos anteriores. 

 
Parágrafo único – Integram esta Lei os seguintes anexos: 
I – metas e prioridades das Despesas por Programas da Administração Municipal;  
II – estimativa da receita e da despesa por categoria econômica; 
III – de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os §§ 1º e 2º, do Artigo 4º, da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, inclusive os anexos da Evolução do 
Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos três exercícios; 

VI - de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º, do Artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 2º - Na elaboração dos orçamentos da administração pública municipal, buscar-se-á 

as prioridades demandadas pela sociedade, de forma transparente, contínua e universal, tendo 
como objetivo a melhoria da qualidade de vida do cidadão, para o qual o Município de Ourizona 
estabelece as seguintes prioridades, que constarão do Orçamento Anual: 

I) dinamizar a economia do Município; 
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II) implementar a execução e o controle orçamentário, objetivando a melhoria da 

capacidade de investimentos do Município; 
III) assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano, preservando o ambiente 

natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 
IV) ampliar a oferta de serviços públicos, garantindo a permanente melhoria de sua 

qualidade; 
V) modernizar a Administração Pública através da informatização, da melhoria das 

estruturas, da implementação do sistema de gestão, auditoria interna e da qualificação 
permanente dos servidores. 

VI) realizar concurso público visando atender necessidades de servidores para as 
diversas areas da administração munciipal. 

 
§ 1º - O Demonstrativo das Metas Fisicas e Fiscais por ações – Anexo V desta Lei 

estabelece os objetivos, as prioridades e as metas delineadas por Órgão, Unidade e programas 
de governo, os quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2023, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  

 
Art. 3º - As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante o 

esforço persistente na redução das despesas de custeio, racionalização dos gastos e eliminação 
de superposições e desperdícios. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 4º - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal será composta de: 
I - Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de: 
a) anexo do orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida por 

esta Lei; 
b) anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere o artigo 165, parágrafo 5º, 

inciso II, da Constituição Federal, na forma estabelecida por esta Lei; 
c) discriminação da Legislação da Receita e da Despesa referente ao orçamento Fiscal. 
 
§ 1º - Integrará o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos na Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964; 
 
§ 2º - Integrará o Orçamento de Investimentos, no que couberem, os quadros previstos 

na mesma Lei, citada no parágrafo anterior. 
 
§ 3º - O orçamento Fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 

Executivo, de seus Órgãos, e Fundo Municipal instituído e mantido pelo Poder Público. 
 

Art. 5º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo e Executivo, seus 
Órgãos, Fundo Municipal, encaminharão, ao Departamento Contábil da Prefeitura Municipal, 
suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação. 
 

Art. 6º - A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conterá: 
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I) os fundamentos da estimativa da receita do Orçamento Fiscal e uma análise 

retrospectiva do comportamento da arrecadação nos dois últimos anos; 
II) as considerações sobre os gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente 

executada no ano anterior, em contraste com a despesa autorizada; 
III) a discriminação da dívida pública total acumulada. 
 
Art. 7º - Integrarão a proposta orçamentária, dentre outros, os seguintes demonstrativos:  
I)  da receita do orçamento fiscal; 
II) das despesas, por grupo de despesa e órgão; 
III) dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, conforme 

determinação constitucional. 
IV) dos recursos destinados a Saúde, observado a Emenda Constitucional nº 29/2000. 
 
§ 1º: Na execução do orçamento da administração pública municipal, as despesas de 

cada unidade orçamentária serão discriminadas por projeto/atividade e classificadas por: 
I)  Função, Subfunção e Programa, nos termos da legislação federal e estadual; 
II) Fontes de Recursos: conforme tabela padrão  
 
§ 2º. Os Grupos de Despesa a que se refere o inciso II deste artigo são os seguintes: 
I)   Pessoal e Encargos Sociais; 
II)  Juros e Encargos da Dívida; 
III) Outras Despesas Correntes; 
IV) Investimentos; 
V)  Inversões Financeiras; 
VI) Amortização da Dívida; 
VII) Transferências a Estados e ao Distrito Federal; 
VIII) Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
IX) Transferências à Instituições Multigovernamentais Nacionais. 
 
§ 3º Para atendimento ao disposto no paragrafo 5º do artigo 100 da Constituição 

Federal, o Poder Executivo incluirá no orçamento a previsão de dotação orçamentária para o 
pagamento dos débitos oriundos de precatórios judiciários apresentados na entidade devedora 
até 1º de julho de 2022. 

 
§ 4º. As categorias econômicas de que trata o “caput” deste artigo serão identificadas por 

projetos ou atividades, com indicação sucinta dos respectivos objetivos. 
 
§ 5º. Classifica-se como projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Governo.  

 
§ 6º. Classifica-se como atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do 
Governo.  
 

Art. 8 -As informações complementares de que trata o artigo 4º, serão compostas na 
forma de inciso I, sendo: 
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I - Demonstrativos que contenham: 
a) a evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas; 
b) a evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas; 
c) o resumo da receita do orçamento Fiscal, por categoria econômica e origem dos        

recursos; 
d) o resumo da despesa do orçamento Fiscal por categoria econômica e origem dos 

recursos; 
e) o resultado corrente do orçamento Fiscal; 
f) a receita do orçamento Fiscal de acordo com a classificação constante do anexo III da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 
g) a despesa do orçamento Fiscal segundo órgão e origem dos recursos; 
h) a despesa do orçamento Fiscal, segundo: 

Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
Programa; 
Projeto/Atividade; 

i) a programação, no Orçamento Fiscal, destinada à manutenção e desenvolvimento do 
ensino observará os termos do artigo 212 da Constituição Federal e demais normas especificas. 

j) a programação, no Orçamento Fiscal, destinado a atender as ações que visem o 
atendimento pleno da saúde da comunidade, nos limites estabelecidos pela legislação especifica. 

k) a resumo das despesas do Orçamento de Investimentos, segundo: 
Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
Programa; 
Projeto/Atividade;  

 
Parágrafo único - Tais demonstrativos serão integrados aos anexos a que se refere o 

artigo 4º, inciso I, desta Lei, ressalvadas as consolidações, os resumos e as tabelas 
evidenciadoras do acatamento às normas constitucionais, que virão imediatamente após o texto 
desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E 

SUAS ALTERAÇÕES 
 

SEÇÃO I 
 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 9 - A elaboração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual serão 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 
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Art. 10 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

 
Art. 11 - As propostas parciais do Poder Legislativo e Executivo, bem como as de seus 

Órgãos e Fundo Municipal, serão apresentadas segundo os preços vigentes no mês de julho de 
2022. 

 
Art. 12 – Na programação dos investimentos pela administração pública serão 

observados os projetos em fase de execução que terão prioridade sobre os novos projetos. 
 
Parágrafo único - A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação 

de sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 
 
Art. 13 - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e 

recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição de Restos a Pagar 
estará limitada ao montante da disponibilidade de caixa. 

 
Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 
I) fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as unidades executoras; 
II) incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão; 
 
Art. 15 - Na lei orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender despesas 

com: 
I) ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao Município, à 

União, ao Estado, ou com ações em que a Constituição não estabeleça obrigação do Município 
em cooperar técnica e financeiramente; 

II)  clubes ou quaisquer outras atividades congêneres; 
III) transferências de recursos a título de “contribuições e auxílios” para entidades 

privadas. 
 
Art. 16 - As receitas diretamente arrecadadas pelo Executivo e Fundo Municipal 

instituído e mantidos pelo Poder Público Municipal, serão programadas de acordo com as 
seguintes prioridades: 

I) custeio administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 
II)  pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 
III) contrapartida das operações de crédito. 
Parágrafo único - Somente depois de atendidas as prioridades acima elencadas poderão 

ser programadas recursos para atender novos investimentos. 
 
Art. 17 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 

empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de 
outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

 
Parágrafo único - Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações 

relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal e pelo 
Senado Federal até 01 de julho de 2022. 
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Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante lei orçamentária, a título de 

subvenção ou contribuição social, às entidades nas áreas de Educação, Saúde e Assistência 
Social, para atendimento das despesas de custeio, conforme § 3º, do artigo 12 e artigos 16 e 17 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que preencham as seguintes condições e 
recebam parecer favorável dos respectivos conselhos sociais: 

I) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação; 

II) estejam reconhecidas por lei específica. 
 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções ou contribuições sociais, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
emitida por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.   

 
§ 2º - As entidades que não estiverem legalmente constituídas terão um ano a partir da 

vigência desta lei para se legalizarem. 
 
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

 
§ 4º - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme determina 

a legislação aplicavel. 
 
§ 5º - Excetuam-se do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as Associações de Pais e 

Mestres – APMFs das Escolas Municipais.   
 
Art. 19 - O Município firmará Termo de Parceria com as Entidades Sociais que prestem 

serviços ao mesmo com cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade. 
 
Art. 20 - Os projetos de lei, relativos a créditos adicionais, serão apresentados com 

detalhamento estabelecido na lei orçamentária. 
 
 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 
Art. 21 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas do Poder Legislativo e Executivo, bem 

como as de seus Órgãos, e Fundo Municipal e estimará as receitas de recolhimento centralizado 
do Tesouro Municipal, efetivas e potenciais. 

 
Art. 22 - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas, mediante Créditos Suplementares ou Especiais 
com finalidade precisa. 

 
Art. 23 - O Orçamento Fiscal compreenderá as receitas e despesas do Poder Legislativo 

e Executivo, bem como de seus Órgãos, e Fundo Municipal, de modo a evidenciar as políticas e 
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Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o “caput” deste artigo, a fonte de recursos 

deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à 
conta da quais os créditos foram abertos. 

 
Art. 43 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 1º de novembro de 
2022. 
 
 
 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 1º de novembro de 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e 
da exclusividade. 

 
Art. 24 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 
I)  os fatores conjunturais que possam vir influenciar a produtividade; 
II) o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; as 

alterações tributárias. 
 
Art. 25 - O Município aplicará no mínimo: 
I - 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, conforme dispõem o artigo 212 da Constituição Federal e demais 
normas especificas. 

II - 15% (quinze por cento) das receitas definidas pela Emenda Constitucional nº 
29/2000, no atendimento a saúde da população. 

 
Art. 26 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 

procederá à seleção dos programas prioritários estabelecidos no Plano Plurianual, a serem 
incluídos na proposta orçamentária, podendo, se necessário, introduzir programas não arrolados, 
desde que tenham início e término no exercício financeiro de 2023. 

 
Art. 27 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para o exercício financeiro de 

2022 ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2023. 
 
Art. 28 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a, 

no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida. 
 
Art. 29 – Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2023, a abrir 

créditos suplementares, observado os seguintes limites: 
I – Até R$ 5.361.286,00 (Cinco milhões, trezentos e setenta e um mil, duzentos e oitenta 

e seis reais) destinados a reforçar dotações constantes do orçamento, observado a vinculação 
original, utilizando como recursos os estabelecidos no inciso III do parágrafo primeiro do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

II – Até o montante total do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64; 

III - Até o montante total do excesso de arrecadação, assim entendido conforme definido 
pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para cobertura 
dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação por fonte. 

 
Parágrafo único – O orçamento do Fundo de Previdencia Municipal podera ser 

suplementado por Decreto do Chefe do Poder Executivo ate o montante de R$ 567.000,00 
(Quinhentos e sessenta e sete mil reais) utilizando como recursos os previstos no art. 43 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 
 

Art. 30 – Fica o Poder Legislativo autorizado, durante o exercício de 2023, a abrir 
créditos suplementares, observado o seguinte limite: 
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I – Até R$ 206.220,00 (Duzentos e seis mil, duzentos e vinte reais) destinados a reforçar 

dotações constantes do orçamento, observado a vinculação original, utilizando como recursos os 
estabelecidos no inciso III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 

Art. 31 - As despesas com pessoal e encargos sociais, serão fixadas observando-se ao 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 
Art. 32 - As despesas com pessoal e encargos sociais, na concessão de qualquer 

vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração de estruturas de carreiras, 
bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelo Poder Legislativo e Executivo, por seus 
Órgãos, e Fundo Municipal, observado o contido no inciso II artigo 37 e incisos I e II, do § 1º 
do artigo 169 da Constituição Federal poderão ser levados a efeito para o exercício financeiro de 
2023, de acordo com o limite previsto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 33 - O Poder Executivo enviará ao Legislativo projetos de lei dispondo sobre 

alterações na legislação tributária, tais como: 
I) Implementação de novo Código Tributário Municipal de forma a corrigir distorções; 
II) revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus 

critérios; 
III) compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo 

Município, de forma a assegurar sua eficiência; 
IV) atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário. 
V)  instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de 

interesse da comunidade e necessite de fonte de custeio; 
VI)  os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos 

monetariamente segundo a variação estabelecida pela IGPM ou outro indexador que venha 
substituí-lo. 

 
Art. 34 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças 

na legislação nacional sobre a matéria ou ainda, em função de interesse público relevante. 
 
Art. 35 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições 
que sejam objeto de projeto de lei. 

 
Art. 36 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento 

da proposta orçamentária anual à Câmara Municipal, que impliquem em aumento de 
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arrecadação, em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos adicionais 
serão objeto de projeto de crédito adicional, no decorrer do exercício de 2022. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 
DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 37 - Os Orçamentos da Administração Direta, e do Fundo Municipal deverão, 

obrigatoriamente, destinar recursos ao pagamento dos serviços da dívida municipal e ao 
cumprimento do que dispõe o artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal. 

§ 1º - Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros 
encargos e com amortização da dívida, somente às operações contratadas até 31 de julho de 
2022. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 38 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira, essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de despesas de custeio, exceto pessoal e encargos sociais e 
investimentos de cada Poder. 

 
Parágrafo único - Na hipótese da ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder 

Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira. 

 
Art. 39 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que 

viabilizem a execução das mesmas, sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e disponibilidade financeira. 

 
Parágrafo único – A Secretaria Municipal da Fazenda registrará todos os atos e fatos 

relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do “caput” deste artigo. 

 
Art. 40 - Os recursos provenientes de contratos e/ ou convênios, repassados pelo 

Município a quem de direito, deverão ter sua aplicação comprovada através de prestação de 
contas junto ao Setor de contabilidade do executivo, que analisará referidas prestações de 
contas, emitindo parecer e submetendo-o ao Chefe do Executivo que a aprovará ou não.  

 
Art. 41 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para sanção do 

Prefeito até o primeiro dia de janeiro de 2023, a programação constante deste projeto 
encaminhada pelo Executivo, poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório. 

 
Art. 42 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no 

artigo 167, § 2º, da Constituição Federal será efetivado mediante Decreto do Poder Executivo. 
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Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante lei orçamentária, a título de 

subvenção ou contribuição social, às entidades nas áreas de Educação, Saúde e Assistência 
Social, para atendimento das despesas de custeio, conforme § 3º, do artigo 12 e artigos 16 e 17 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que preencham as seguintes condições e 
recebam parecer favorável dos respectivos conselhos sociais: 

I) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação; 

II) estejam reconhecidas por lei específica. 
 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções ou contribuições sociais, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
emitida por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.   

 
§ 2º - As entidades que não estiverem legalmente constituídas terão um ano a partir da 

vigência desta lei para se legalizarem. 
 
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 

submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

 
§ 4º - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme determina 

a legislação aplicavel. 
 
§ 5º - Excetuam-se do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as Associações de Pais e 

Mestres – APMFs das Escolas Municipais.   
 
Art. 19 - O Município firmará Termo de Parceria com as Entidades Sociais que prestem 

serviços ao mesmo com cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade. 
 
Art. 20 - Os projetos de lei, relativos a créditos adicionais, serão apresentados com 

detalhamento estabelecido na lei orçamentária. 
 
 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 
Art. 21 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas do Poder Legislativo e Executivo, bem 

como as de seus Órgãos, e Fundo Municipal e estimará as receitas de recolhimento centralizado 
do Tesouro Municipal, efetivas e potenciais. 

 
Art. 22 - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas, mediante Créditos Suplementares ou Especiais 
com finalidade precisa. 

 
Art. 23 - O Orçamento Fiscal compreenderá as receitas e despesas do Poder Legislativo 

e Executivo, bem como de seus Órgãos, e Fundo Municipal, de modo a evidenciar as políticas e 

(Continua na página seguinte)

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 1 /

Programa

promover o processo legislativo

0001 - Processo Legislativo

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Unidades (un) 1,001002 - Reparos no predio da Camara e equipamentos 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002001 - Manutenção das atividades legislativas 1.015.350,00

1.015.350,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 1.031.100,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 2 /

Programa

Promover o atendimento à saude da população

0011 - Saude 24 Horas

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Unidades (uni) 1,001011 - Adqurir ambulancias e veiculos leves 42.000,00

26.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

15.750,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Pessoas (pe) 3.000,001012 - Adqurir equipamentos hospitalares, medico-cirurgico e 42.000,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

15.750,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

15.750,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Metros Quadrados (mtq) 1,001013 - Construir, remodelar e ampliar predios destinados ao 23.100,00

7.350,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

15.750,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Metros Quadrados (mtq) 1,001014 - Obras de readequação, ampliação ou reparos no predio das 21.000,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

5.250,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Valores Financeiros (vlf) 1,001038 - Contrução de Piscina Coberta 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 3.000,002042 - Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude 17.850,00

6.825,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

11.025,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Pessoas (pe) 3.000,002043 - Manter os serviços de atendimento a saude da população em 2.666.900,00

962.800,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

1.562.350,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

141.750,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 3 /

Pessoas (pe) 500,002044 - Participação no CISAMUSEP 414.750,00

414.750,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Pessoas (pe) 1.200,002045 - Manter os serviços de atendimento odontologico 343.500,00

93.600,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

246.225,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

3.675,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Pessoas (pe) 1,002046 - Manter os serviços administrativos da Secretaria 330.925,00

83.975,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

246.950,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

Pessoas (pe) 1.500,002047 - Manter o programa Saude da Familia 472.225,00

126.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

29.400,0000303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

12.600,0000494.00000.09.02.05.94.1.898.0000 - RECURSOS ESTADUAL/APSUS

303.975,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Pessoas (pe) 1.500,002048 - Manter o Programa Agentes Comunitarios de Saude 383.600,00

126.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

257.600,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Pessoas (pe) 3.000,002049 - Manter o programa de Epidemiologia 227.275,00

75.375,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

151.900,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Pessoas (pe) 3.000,002050 - Manter o programa de vigilancia sanitaria 50.400,00

18.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

31.500,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Pessoas (pe) 1.500,002052 - Manter os serviços administrativos do Hospital Municipal 52.500,00

52.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

anual (an) 12,002053 - Manter o Hospital Municipal 2.036.469,75

917.175,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

1.066.794,7500303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos -

52.500,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002071 - Manutenção do funcioamento do Conselho Municipal de Saude 14.700,00

9.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

5.250,0001494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO -
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Pessoas (pe) 100,002075 - Participação no consorcio PROAMUSEP 47.250,00

47.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 7.191.694,75
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Programa

Promover a educação basica na esfera de competencia municipal

0013 - Educação para Todos

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Metros Quadrados (mtq) 1,001005 - Remodelar o refeitorio do Centro de educação 42.000,00

42.000,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Pessoas (pe) 160,001006 - Implantar parques infantis em unidades educacionais 47.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

42.000,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Metros Quadrados (mtq) 1,001007 - Construção, remod.,  e ampliação de unidades escolares 105.000,00

52.500,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

52.500,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Pessoas (pe) 60,001008 - Adquirir equipamentos para o ensino fundamental 42.000,00

15.750,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

26.250,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Unidades (uni) 1,001009 - Aquisição de veiculos para a Secretaria 21.000,00

21.000,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Unidades (uni) 1,001010 - Adquirir veiculos para o transporte escolar 52.500,00

21.000,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

31.500,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Pessoas (pe) 85,002026 - Manutenção da Educação Pre escolar 1.069.195,00

351.750,0000101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente

94.500,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

585.520,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

37.425,0000104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos -

Pessoas (pe) 85,002027 - Manutenção de creche municipal 824.119,25
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38.850,0000101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente

132.300,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

324.293,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

328.676,2500104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos -

Pessoas (pe) 40,002032 - Promover cursos de aperfeiçoamento ao pessoal do Magisterio 42.000,00

42.000,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002033 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 328.850,00

328.850,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Pessoas (pe) 220,002034 - Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 173.250,00

173.250,0000107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação

Pessoas (pe) 385,002035 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30% 347.100,00

347.100,0000102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente

Pessoas (pe) 230,002036 - Manutenção do ensino fundamental - rec. proprios 561.750,00

207.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

311.850,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

42.000,0000104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos -

Pessoas (pe) 385,002037 - Manter o Ensino Fundamental - Fundeb 70% 1.596.750,00

1.596.750,0000101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente

Pessoas (pe) 12,002038 - Manutenção de salas destinadas a educação de jovens e 3.255,00

3.255,0000103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. -

Pessoas (pe) 5,002039 - Manutenção da educação especial 7.140,00

7.140,0000104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos -

Pessoas (pe) 160,002040 - Oferecer Transporte Escolar 417.500,00

126.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

249.000,0000104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos -

15.750,0000117.00105.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Programa PNATE - Exerc.

26.250,0000118.01005.03.01.05.00.1.898.0000 - TRANSPORTE ESCOLAR -

Pessoas (pe) 380,002041 - Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 496.650,00

421.050,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

75.600,0000110.00104.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Merenda Escolar - Exercicio

Pessoas (pe) 10,002072 - Contribuição a AMA - Assoc. Maringaense de Autistas e APAE 126.000,00

126.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários
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Total: 6.303.309,25
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Programa

Apoiar os programas de habitação especialmente os voltados a familia carente

0015 - Habitação Popular

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Unidades (uni) 20,001026 - Prosseguimento do Projeto Habitacional do Municipio 12.600,00

12.600,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 12.600,00
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Programa

promover a cultura no Municipio

0016 - Atividades Culturais

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001032 - Adqurir mobiliario e equipamentos para a casa da cultura 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,001040 - Revitalização e Readequação da Casa da Cultura 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002068 - Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 188.500,00

188.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002070 - Manter e equipar a Fanfarra Municipal 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 209.500,00
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Programa

Manter em perfeita condição de uso as vias pública no municipio

0017 - Via Pública Adequada

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001015 - Promover a Pavimentação asfaltica na area urbana 435.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

420.000,0000602.00075.05.99.03.00.1.898.0000 - operação de credito - recape

- 0,001016 - Obras de recapeamento asfaltico de vias urbanas 641.025,00

315.525,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

10.500,0000501.00501.04.07.00.00.1.898.0000 - Receitas de Alienações de Ativos

315.000,0000602.00075.05.99.03.00.1.898.0000 - operação de credito - recape

- 0,001017 - Prosseguir com implantação de galerias pluviais 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001022 - Revitalização das av. Florianopolis e 19 de Novembro 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

QUILOMETROS (km) 2.500,001039 - Implantação de Ciclovia Rua Atlas 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 1.113.525,00
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Programa

0018 - Previdência dos servidores Municipais

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,002101 - Manutenção dos beneficios da Previdencia Propria 2.105.250,00

2.105.250,0000040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência

- 0,002102 - Manutenção das despesas administrativas 93.450,00

93.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 2.198.700,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 12 /

Programa

promover a execução dos serviços  urbanos de utilidade publica

0019 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001021 - Implantar e melhorar sinalização em vias publicas 11.550,00

11.550,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001023 - Remodelação e ampliação da rede de eletrica de distribuição e 43.050,00

6.300,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

36.750,0000507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública -

- 0,001024 - Revitalizar praças e logradouros publicos 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 500,001037 - Promover melhorias e ampliações em prédios destinados aos 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001041 - Aquisição de Terrenos para Cemitério 1.050,00

1.050,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002054 - Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv. 1.102.425,00

914.625,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

187.800,0000504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações

- 0,002055 - Manutenção da Capela Mortuaria 18.900,00

18.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002056 - Manutenção dos servivços de iluminação publica 395.850,00

34.650,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

361.200,0000507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública -

- 0,002057 - Manutenção das Praças, logradouros e vias publicas 79.900,00

79.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002058 - Manutenção do cemitério municipal 86.100,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2023
R$ 1,00

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021
 RECEITAS CORRENTES (I)                      662.617,02                      803.992,44 

    Receita de Contribuições dos Segurados                      487.042,42                      648.105,78 
        Ativo                      487.042,42                      648.105,78 

       Inativo  0,00  0,00 
       Pensionista  0,00  0,00 
   Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00 
       Ativo  0,00  0,00 
       Inativo  0,00  0,00 
       Pensionista  0,00  0,00 

    Receita Patrimonial                      175.574,60                      155.886,66 
      Receitas Imobiliarias  0,00  0,00 
      Receita de Valores Mobiliários                      175.574,60                      155.886,66 

       Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00 
   Receita de Serviços  0,00  0,00 
   Outras Receitas Correntes  0,00  0,00 
Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00 
Demais Receitas Correntes  0,00  0,00 
 RECEITAS DE CAPITAL (III)                   1.048.647,61                      722.642,86 
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00 
   Amortização de Empréstimos  0,00  0,00 
   Outras Receitas de Capital                   1.048.647,61                      722.642,86 
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)                   1.711.264,63                   1.526.635,30 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021
  Beneficios                   2.299.513,37                   2.626.463,25 
     Aposentadorias                   2.088.748,44                   2.368.165,78 
     Pensões por Morte                      210.764,93                      258.297,47 
  Outras Despesas Previdenciárias                                    -                                       -   
     Compensação Financeira entre os regimes                                    -                                       -   
     Demais Despesas Previdenciárias                                    -                                       -   
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)                   2.299.513,37                   2.626.463,25 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -                   588.248,74 -                 1.099.827,95 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2021
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2021
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 2021
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00
 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00
 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021
 Caixa e Equivalentes de Caixa                 10.889.919,71                 11.527.247,50 
 Investimentos e Aplicações                 10.889.919,71                 11.527.247,50 
 Outros Bens e Direitos                        50.680,64                        50.680,64 

2019
0,00
0,00

2019
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

2019
0,00
0,00
0,00

2019
0,00
0,00
0,00

2019
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Receitas 
Previdenciárias

(a)

Despesas 
Previdenciárias

(b)

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 2 /
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
2023

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021
 Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021
  Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00
     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00
     Demais Despesas Correntes 0,00 0,00
  Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2020 2021
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00
 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021
  Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
  Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021
 Aposentadorias 0,00 0,00
 Pensões 0,00 0,00
 Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
Resultado 

Previdenciário
(c)

Saldo Financeiro do 
Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) 
+ (c)

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO  SALDO FINANCEIRODO EXERCÍCIO
(a) (b) c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)

2021 3.049.078,18 2.715.236,45 333.841,73 11.223.608,10
2022 4.050.370,26 2.809.093,80 1.241.276,47 12.464.884,57
2023 4.294.389,56 2.871.194,86 1.423.194,69 13.888.079,26
2024 4.507.995,85 2.899.906,81 1.608.089,04 15.496.168,30
2025 4.796.617,08 3.032.987,08 1.763.630,00 17.259.798,30
2026 4.970.533,34 3.168.438,97 1.802.094,37 19.061.892,66
2027 5.118.004,27 3.200.123,36 1.917.880,91 20.979.773,58
2028 5.291.397,05 3.298.485,99 1.992.911,06 22.972.684,63
2029 5.441.184,95 3.295.368,41 2.145.816,54 25.118.501,18
2030 5.641.187,32 3.437.712,48 2.203.474,83 27.321.976,01
2031 5.845.668,00 3.582.573,90 2.263.094,10 29.585.070,11
2032 6.033.927,95 3.655.596,02 2.378.331,92 31.963.402,03
2033 6.229.731,06 3.729.720,33 2.500.010,73 34.463.412,76
2034 6.412.222,46 3.729.073,50 2.683.148,96 37.146.561,72
2035 6.638.112,54 3.843.011,17 2.795.101,37 39.941.663,09
2036 6.891.704,15 4.030.714,57 2.860.989,58 42.802.652,67
2037 7.141.150,15 4.188.303,02 2.952.847,14 45.755.499,81
2038 7.397.213,87 4.348.640,17 3.048.573,70 48.804.073,51
2039 7.738.305,70 4.790.922,10 2.947.383,60 51.751.457,10
2040 8.008.356,90 4.999.944,72 3.008.412,18 54.759.869,28
2041 8.306.234,44 5.294.030,96 3.012.203,49 57.772.072,77
2042 8.652.215,14 5.757.850,70 2.894.364,44 60.666.437,20
2043 8.980.641,61 6.182.964,49 2.797.677,12 63.464.114,33
2044 9.272.319,81 6.496.277,00 2.776.042,81 66.240.157,14
2045 9.600.201,97 6.942.236,32 2.657.965,65 68.898.122,79
2046 9.851.848,92 7.139.927,51 2.711.921,41 71.610.044,20
2047 10.108.014,07 7.340.878,31 2.767.135,76 74.377.179,96
2048 10.307.727,37 7.327.055,74 2.980.671,63 77.357.851,59
2049 10.567.913,76 7.482.109,54 3.085.804,22 80.443.655,81
2050 10.849.695,84 7.690.407,70 3.159.288,14 83.602.943,95
2051 11.124.644,59 7.857.186,34 3.267.458,26 86.870.402,21
2052 11.407.189,11 8.026.531,50 3.380.657,61 90.251.059,82
2053 11.684.809,39 8.152.637,34 3.532.172,05 93.783.231,86
2054 11.985.360,38 8.326.761,56 3.658.598,83 97.441.830,69
2055 10.464.605,42 8.496.843,74 1.967.761,68 99.409.592,37
2056 10.655.296,44 8.676.271,24 1.979.025,20 101.388.617,57
2057 10.834.297,49 8.810.735,78 2.023.561,71 103.412.179,28
2058 11.030.196,97 8.995.200,83 2.034.996,14 105.447.175,43
2059 11.214.172,20 9.133.813,47 2.080.358,73 107.527.534,16
2060 11.415.385,42 9.323.446,08 2.091.939,33 109.619.473,49
2061 11.604.433,77 9.466.319,26 2.138.114,51 111.757.588,00
2062 11.809.050,66 9.654.059,41 2.154.991,25 113.912.579,26
2063 12.017.738,32 9.851.872,91 2.165.865,42 116.078.444,67
2064 12.213.835,89 10.001.534,45 2.212.301,44 118.290.746,11
2065 12.413.524,28 10.153.204,04 2.260.320,24 120.551.066,35
2066 12.631.515,75 10.359.077,65 2.272.438,10 122.823.504,45
2067 12.821.842,38 10.462.668,43 2.359.173,95 125.182.678,40
2068 13.047.715,83 10.673.733,95 2.373.981,88 127.556.660,28
2069 13.258.409,17 10.826.510,78 2.431.898,39 129.988.558,67
2070 13.490.770,90 11.043.354,15 2.447.416,76 132.435.975,43
2071 10.571.465,75 11.208.619,71 -637.153,96 131.798.821,47
2072 10.559.485,40 11.376.086,24 -816.600,84 130.982.220,63
2073 10.537.000,73 11.545.781,25 -1.008.780,52 129.973.440,11

EXERCÍCIO

Município de OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2023

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

2074 10.503.250,40 11.717.732,55 -1.214.482,15 128.758.957,96
2075 10.457.425,73 11.891.968,29 -1.434.542,56 127.324.415,40
2076 10.398.667,88 12.117.877,55 -1.719.209,67 125.605.205,73
2077 10.323.103,15 12.297.261,62 -1.974.158,47 123.631.047,27
2078 10.232.517,37 12.420.234,23 -2.187.716,86 121.443.330,41
2079 10.129.396,72 12.603.811,79 -2.474.415,07 118.968.915,34
2080 10.009.355,61 12.789.818,89 -2.780.463,28 116.188.452,06
2081 9.871.235,84 12.978.285,74 -3.107.049,90 113.081.402,16
2082 9.713.807,95 13.169.242,94 -3.455.434,99 109.625.967,17
2083 9.535.766,91 13.300.935,37 -3.765.168,46 105.860.798,71
2084 9.339.434,71 13.496.348,68 -4.156.913,97 101.703.884,75
2085 9.119.893,56 13.694.340,16 -4.574.446,59 97.129.438,15
2086 8.875.599,19 13.885.808,33 -5.010.209,14 92.119.229,01
2087 8.605.460,80 14.153.256,13 -5.547.795,33 86.571.433,68
2088 8.303.371,97 14.294.788,69 -5.991.416,72 80.580.016,95
2089 7.974.973,64 14.437.736,58 -6.462.762,94 74.117.254,02
2090 7.618.605,41 14.648.357,00 -7.029.751,58 67.087.502,44
2091 7.228.531,84 14.861.746,05 -7.633.214,21 59.454.288,22
2092 6.802.567,62 15.010.363,51 -8.207.795,89 51.246.492,33
2093 6.342.448,79 15.228.717,43 -8.886.268,64 42.360.223,70
2094 5.630.143,97 15.449.937,39 -9.819.793,42 32.540.430,27
2095 5.123.054,47 15.604.436,77 -10.481.382,30 22.059.047,98

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

2094 5.630.143,97 15.449.937,39 -9.819.793,42 32.540.430,27
2095 5.123.054,47 15.604.436,77 -10.481.382,30 22.059.047,98

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMAS / 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

IPTU

Manoel Rodrigo Amado
_______________________________

ISENÇÃO APOSENTADOS R$ 28.652,36 Majoração de taxas 
de serviços

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO

IPTU

Manoel Rodrigo Amado
_______________________________

ISENÇÃO APOSENTADOS R$ 28.652,36ISENÇÃO APOSENTADOS R$ 28.652,36

Prefeito Municipal
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2023

EVENTO Valor Previsto para 2023
Aumento Permanente da Receita                                                 4.984.056,00 
(-) Transferências Constitucionais ---
(-) Transferências ao FUNDEB                                                   (747.608,40)

                                                3.812.802,84 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)                                                 4.236.447,60 
Redução Permanente de Despesa (II) ---
Margem Bruta (III) = (I + II)                                                 4.236.447,60 

Prefeito Municipal

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

Manoel Rodrigo Amado

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
Novas DOCC                                                    423.644,76 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

MUNICÍPIO DE OURIZONA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

ARF (LRF, art 4º, § 3º)                            R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais  180.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de contingencia e/ou abertura 
de créditos adicionais a partir de superávit financeiro relativo à taxa de 
Iluminação Pública  

180.000,00 

SUBTOTAL 180.000,00 SUBTOTAL 180.000,00 
    

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustação de arrecadação 500.000,00 Limitação de empenhos 500.000,00 
Restituição de tributos 100.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da reserva de contingência 100.000,00 
SUBTOTAL 600.000,00 SUBTOTAL 600.000,00 
    
TOTAL 780.000,00 TOTAL 780.000,00 

 

 

 

_________________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

TOTAL 780.000,00 TOTAL 780.000,00 

_________________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1
01/11/2022

Página: 1 /
Data:

(ANEXO 1)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.114.610,50
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 21.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.846.867,50

TOTAL

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.155.000,00

2.480.455,00

28.677.000,00

2.280.955,00INVESTIMENTOS
10.500,00INVERSÕES FINANCEIRAS

189.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

756.000,00

SUPERAVIT

-3.915.232,00

735.000,00

-3.915.232,00FUNDEB

2.658.955,00

TOTAL 29.641.433,00

  ALIENAÇÃO DE BENS

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

30.397.433,00

2.658.955,00

TOTAL

21.000,00

1.348.200,00

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS                                                                                             VALOR

DESPESAS CORRENTES
1.536.465,00  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

840.000,00

30.397.433,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO

  CONTRIBUIÇÕES

33.556.665,00

29.641.433,00

RECEITAS CORRENTES 26.982.478,00

  RECEITA PATRIMONIAL

DESPESAS                                                                                          VALOR

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 934.500,00

RESUMO

29.641.433,00RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 26.982.478,00
2.480.455,00DESPESAS CAPITAL756.000,00RECEITAS CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 934.500,00

30.397.433,0030.397.433,00 TOTALTOTAL

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

TOTAL

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

/

% PIB 
(a / PIB) x 

100

Valor Corrente
(c)

---     32.405.373,43 
---     30.396.123,92 
---     30.373.736,74 
---       1.637.958,12 
---     26.397.437,54 
---       2.338.341,08 
---            22.387,18 
---     32.405.373,43 
---     29.339.074,51 
---     26.006.630,64 
---     16.759.149,69 
---       9.247.480,95 
---       2.336.214,30 
---                         -   
---       1.057.049,41 
---                         -   
---                         -   
---                         -   

Fontes: 
PIB: Instituto IPARDES
Inflação: IBGE

3,25 3,25

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

% PIB
(b / PIB) X 

100

% RCL
(b / RCL) X 

100
102,597
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

R$ 1,00

Especificação

2023 2024 2025

Valor Corrente 
(a) Valor Constante

% RCL
(a / RCL) X 

100

Valor Corrente
(b) Valor Constante Valor Constante

% PIB
(c / PIB) X 

100

% RCL
(c / RCL) X 

100
Receita Total 30.397.433,00 30.397.433,00 103,652     31.385.349,57     31.065.781,36 ---     31.056.525,34 --- 99,34
Receitas Primárias (I) 28.512.683,00 28.512.683,00 97,225     29.439.345,20     29.139.591,36 --- 96,235     29.130.909,25 --- 93,18

Receitas Primárias Correntes 28.491.683,00 28.491.683,00 97,154     29.417.662,70     29.118.129,63 --- 96,164     29.109.453,92 --- 93,11
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.536.465,00 1.536.465,00 5,239       1.586.400,11       1.570.247,26 --- 5,186       1.569.779,40 --- 5,02
Transferências Correntes 24.761.768,00 24.761.768,00 84,435     25.566.525,46     25.306.204,99 --- 83,575     25.298.665,03 --- 80,92
Demais Receitas Primárias Correntes 2.193.450,00 2.193.450,00 7,479       2.264.737,13       2.241.677,39 --- 7,403       2.241.009,48 --- 7,17

Receitas Primárias de Capital 21.000,00 21.000,00 0,072            21.682,50            21.461,73 --- 0,071            21.455,33 --- 0,07
Despesa Total 30.397.433,00 30.397.433,00 103,652     31.385.349,57     31.065.781,36 --- 102,597     31.056.525,34 --- 99,34
Despesas Primárias (II) 27.521.131,75 27.521.131,75 93,844     28.415.568,53     28.126.238,87 --- 92,889     28.117.858,69 --- 89,94

Despesas Primárias Correntes 24.395.176,75 24.395.176,75 83,185     25.188.019,99     24.931.553,50 --- 82,338     24.924.125,17 --- 79,72
Pessoal e Encargos Sociais 15.720.699,25 15.720.699,25 53,606     16.231.621,98     16.066.350,26 --- 53,060     16.061.563,31 --- 51,37
Outras Despesas Correntes 8.674.477,50 8.674.477,50 29,579       8.956.398,02       8.865.203,24 --- 29,278       8.862.561,86 --- 28,35

Despesas Primárias de Capital 2.191.455,00 2.191.455,00 7,473       2.262.677,29       2.239.638,52 --- 7,397       2.238.971,22 --- 7,16
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0 0 0,000                         -                           -   --- 0,000                         -   --- 0,00

Resultado Primário - Acima da Linha (III) = (I – II) 991.551,25 991.551,25 3,381       1.023.776,67       1.013.352,49 --- 3,347       1.013.050,56 --- 3,24
Dívida Pública Consolidada (DC) 0 0 0,000                         -                           -   --- 0,000                         -   --- 0,00
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0 0 0,000                         -                           -   --- 0,000                         -   --- 0,00
Resultado Nominal - Abaixo da linha 0 0 0,000                         -                           -   --- 0,000                         -   --- 0,00

             31.263.627,19 

R$ 1,00

Parâmetros 2023 2024 2025

Inflação (projeção) 4,7

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PIB nominal (projeção) 2,1 2,1 2,1

Receita Corrente Líquida - RCL 29.326.433,00              30.279.542,07 

Fontes: 
PIB: Instituto IPARDES
Inflação: IBGE

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Receita Corrente Líquida - RCL 29.326.433,00

Página: 1 /

       109,64        104,67 
       105,63        104,14 
       100,91        101,17 
         91,28          90,61 
         14,34          13,53 

              -            (2,90)
              -          (19,07)
              -            16,81 

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 1

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2023

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

Especificação
Metas Previstas em

% PIB % RCL
Metas Realizadas em

% PIB % RCL
Variação

2021 2021 Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

 21.555.563,81  0,00 
Receita Total               23.396.835,15  ---  21.665.606,96  ---  21.665.606,96 

 ---  20.940.412,39  ---  (592.482,71) 

 0,00 
Receita Primárias (I)               22.539.303,64  ---  21.555.563,81  --- 

 (2,75) 
Despesas Primárias (II)  19.478.469,52  ---  18.754.630,08  ---  (723.839,44)  (3,72) 
Despesa Total  21.532.895,10 

 (600.479,54)  0,00 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II)                 3.060.834,12  ---  2.800.933,73  ---  22.279.403,25 

 ---  (3.947.840,51)  ---  (3.947.840,51) 

 (114,38) 
Dívida Pública Consolidada (DC)  0,00  ---  (600.479,54)  --- 

 0,00 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha  0,00  ---  3.479.272,89  ---  3.479.272,89  0,00 
Dívida Consolidada Líquida (DCL)  0,00 

R$ 1,00

Parâmetros Valor Previsto 
2021

Valor Realizado 
2021

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PIB nominal 2,1 1,97

Receita Corrente Líquida - RCL                 21.338.865,72 20.698.699,75

Parâmetros

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PIB nominal 2,1 1,97

Receita Corrente Líquida - RCL

/

% %

50,00% 52,42%
          -             -   
50,00% 47,58%

100,0% 100,0%

% %

0 0
          -             -   

100 100

0 0

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

TOTAL                 975.801,75                 338.473,96                 330.376,50 

Lucros ou Prejuízos Acumulados                 975.801,75                 338.473,96                 330.376,50 100

0

Patrimônio                                -                                  -                                 -   0
Reservas                                -                                  -                                 -             -   

REGIME 
PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 2019 %

Resultado Acumulado 17.593.666,86            15.969.077,05            12.462.716,72 41,46%

TOTAL 35.187.565,43            33.562.975,62            30.056.615,29 100,0%

Patrimônio/Capital 17.593.898,57            17.593.898,57 17.593.898,57 58,54%
Reservas                                -                                  -                                 -             -   

1

AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 2019 %
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Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

TOTAL

/

% 2023
14,56% 0,86% 30.397.433,00
13,21% 4,64% 28.512.683,00
22,42% 2,57% 30.397.433,00
24,82% 3,41% 27.521.131,75

-99,26% 2017% 991.551,25

          -                              -   
          -                              -   

% 2023
7,92% 2,61% 28.968.753,65
6,64% 6,45% 27.172.586,90

15,31% 4,35% 28.968.753,65
17,58% 5,20% 26.227.638,56

-99,31% 2054% 944.948,34

          -   0%                            -   
          -   0%                            -   
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ANUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

2023

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

Especificação
Valores a Preços Correntes

2020 2021 2022 % % 2024 % 2025 %
Receita Total        21.761.458,43        24.930.490,40        25.145.300,00 20,89%        31.917.304,65 5,00%        33.513.169,88 5,00%
Receita Primárias (I)        19.711.266,25        22.315.629,72        23.350.000,00 22,11%        29.938.317,15 5,00%        31.435.233,01 5,00%
Despesa Total        20.025.172,51        24.514.414,20 25.145.300,00 20,89%        31.917.304,65 5,00%        33.513.169,88 5,00%
Despesas Primárias (II)        17.866.688,23        22.302.028,92 23.062.075,00 19,34%        28.897.188,34 5,00%        30.342.047,75 5,00%
Resultado Primário - Acima da Linha 
(III) = (I – II)          1.844.578,02               13.600,80 287.925,00 244,4%          1.041.128,81 5,00%          1.093.185,25 5,00%

Dívida Pública Consolidada (DC)                            -                             -                              -             -             -                              -             -                              -             -   
Dívida Consolidada Líquida (DCL)                            -                             -                              -             -             -                              -             -                              -             -   

Especificação
Valores a Preços Constantes

2020 2021 2022 % % 2024 % 2025 %
Receita Total 20.777.840,51        22.422.483,07        23.007.949,50 25,91%        30.879.992,25 6,60%        32.423.991,86 5,00%
Receita Primárias (I) 18.820.317,02        20.070.677,37        21.365.250,00 27,18%        28.965.321,84 6,60%        30.413.587,93 5,00%
Despesa Total 19.120.034,71        22.048.264,13        23.007.949,50 25,91%        30.879.992,25 6,60%        32.423.991,86 5,00%
Despesas Primárias (II) 17.059.113,92        20.058.444,81        21.101.798,63 24,29%        27.958.029,72 6,60%        29.355.931,20 5,00%
Resultado Primário - Acima da Linha 
(III) = (I – II) 1.761.203,09               12.232,56             263.451,38 258,7%          1.007.292,13 6,60%          1.057.656,73 5,00%

Dívida Pública Consolidada (DC)  -                           -                              -             -                              -             -                              -   
                           -             -                              -             -   

          -   
Dívida Consolidada Líquida (DCL)  -                           -                              -             -   

3,25 3,25

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
2020 2021 2022 2023 2024

VALOR CONSTANTE: Equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os índices de inflação ou deflação, aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano da 
edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

2025
4,52 10,06 8,5 4,7

Metodologia de cálculo para as receitas projetadas de 2023 a 2025: Projeção da Receita conforme evolução atemporal das categorias econômicas. 

VALOR CONSTANTE: Equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os índices de inflação ou deflação, aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano da 
edição da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

4,52 10,06 8,5 4,7

Metodologia de cálculo para as receitas projetadas de 2023 a 2025: Projeção da Receita conforme evolução atemporal das categorias econômicas. 

/

2021 2020

(a) (b)

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

2021 2020

(d) (e)

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

2021 2020

(g) = (Ia - IId) + (IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi)

0,00 0,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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2023

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º,§ 2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2019

(c)

0,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00
Rendimentos de Aplicações 
Financeiras 0,00

TOTAL 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2019

(f)

0,00 0,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00

Investimentos 0,00
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Dívida 0,00

(i) = (Ic - IIf)

VALOR (III) 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00

0,00Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS

TOTAL 0,00

SALDO FINANCEIRO
2019

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

VALOR (III) 0,00

SALDO FINANCEIRO

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado
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Programa

conservar o sistema de transporte rodoviario na area rural do municipio

0028 - Estrutura viaria

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001018 - Pavimentação com bloquetes e implantação de meio fio em 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001020 - Adquirir veiculos e maquinas automotores 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001025 - Construção e recuperação de pontes e bueiros 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,001027 - Adequação e revestimento de estradas municipais 21.000,00

21.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Metros Quadrados (mtq) 10.000,002060 - Manter os serviços de conservação de estradas vicinais 553.000,00

344.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

188.000,0000504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações

21.000,0000512.00512.99.99.06.00.1.898.0000 - Recursos da CIDE - Exercicio

Total: 616.000,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022
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Programa

gerenciar a administração municipal

0003 - Coordenação e Administração Geral

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Unidades (uni) 1,001001 - Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito 10.500,00

10.500,0000501.00501.04.07.00.00.1.898.0000 - Receitas de Alienações de Ativos

Metros Quadrados (mtq) 1,001003 - Reforma, ampliação e remodelação do Paço Municipal 21.000,00

21.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 387.000,00

387.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 230,002003 - Manter a divisão de Recursos Humanos 165.900,00

165.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002004 - Manter a Procuradoria Juridica 271.300,00

271.300,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002005 - Manutenção da Administração geral 1.761.125,00

1.738.025,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

23.100,0000510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002006 - Manter os serviços de Almoxarifado, arquivamento e protocolo 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002009 - Manter a Divisão de compras, licitação e Patrimonio 193.700,00

193.700,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002010 - Manter os serviços da seção de compras 2.100,00

2.100,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002011 - Manter os serviços da seção de licitação 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002012 - Manter os serviços da seção de Patrimonio 33.600,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022
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33.600,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002018 - Aporte financeiro ao RPPS 1.236.640,00

1.236.640,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 3.300,002061 - Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 341.525,00

341.525,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 4.434.890,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
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Programa

promover atividades esportivas e de lazer

0030 - Esporte e Lazer

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Pessoas (pe) 500,001033 - Edificar, remodelar e revitalizar espaços destinados a pratica 15.750,00

15.750,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Atleta (Atleta) 20,002069 - Manter e promover atividades esportivas 467.875,00

467.875,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 483.625,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
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Programa

planejar e acompanhar a execução orçamentaria e o equilibri financeiro

0005 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002008 - Manter a Divisão de engenharia e planejamento 109.450,00

109.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 25.830,00

25.830,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002014 - Manter os serviços da Divisão de Tesouraria 156.200,00

156.200,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002015 - Manter os serviços da Divisão de Contabilidade e Orçamento 383.782,75

362.782,7500000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

21.000,0000510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002016 - Amortização e encargos financeiros 210.000,00

210.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 1.520,002019 - Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos 397.700,00

378.800,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

18.900,0000510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia

Total: 1.282.962,75

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
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Programa

promover o controle interno na forma da lei

0007 - Controle Interno

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002122 - Manter os serviços de controle interno 104.475,00

104.475,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 104.475,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
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Programa

Promover a assistencia social junto a comunidade

0009 - Comunidade Assistida

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Metros Quadrados (mtq) 1,001004 - Obras de readequação do Centro Comunitario Municipal 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Metros Quadrados (mtq) 1,001034 - Edificar, ampliar remodelar espaços destinados a convivencia 19.950,00

19.950,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 160,002020 - Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 555.880,00

504.430,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

31.500,0000724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS

9.450,0000936.00936.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO SUAS

10.500,0000940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA

Pessoas (pe) 160,002021 - Manter o Fundo Municfipal de Assistencia Social 5.250,00

5.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 160,002022 - Manter o Conselho Municipal de assistencia Social 6.300,00

6.300,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 115,002023 - Manter os programas de atenção aos Idosos. 13.650,00

13.650,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 110,002024 - Manter a seção de programas especiais 49.901,25

13.151,2500000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

36.750,0000940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA

Pessoas (pe) 110,002025 - Manter em funcionamento o centro Comunitario 17.325,00

17.325,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 5,002074 - Atender pessoas idosas desprotegidas 26.250,00

26.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 25 /

Pessoas (pe) 115,002080 - Operacionalizar o Fundo Municipal da Pessoa Idosa 9.450,00

9.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 110,006027 - Manter a Divisão Municipal dos Direitos da Criança e 182.335,00

182.335,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 110,006028 - Manter o Funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da 200.485,00

95.485,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

44.100,0000724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS

60.900,0000934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Pessoas (pe) 55,006029 - Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos Direitos da Criança 153.450,00

153.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,006073 - Manutenção do Sisema Mun. de Atendimento Socioeducativo 94.500,00

94.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 1.345.226,25
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Programa

atender encargos especiais

0099 - Encargos Especiais

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002017 - Contribuições devidas ao PASEP 297.150,00

287.900,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

8.200,0000504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações

1.050,0000512.00512.99.99.06.00.1.898.0000 - Recursos da CIDE - Exercicio

- 0,009998 - Reserva de Contingencia 724.500,00

273.000,0000040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência

451.500,0000551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS

Outras Unidades e Medidas (out) 1,009999 - Reserva de Contingencia 210.000,00

210.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 1.231.650,00

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado
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59.850,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

26.250,0000511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços

- 0,002059 - Promover a limpeza publica e a coleta de lixo 676.200,00

576.450,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

99.750,0000511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços

- 0,002066 - Manutenção da arborização urbana 50.925,00

50.925,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 2.492.200,00
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Programa

promover medidas de saneamento basico

0020 - Saneamento total

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Metros Quadrados (mtq) 1,001001 - Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito 10.000,00

10.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002051 - Manter a Divisão de Saneamento Basico 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002067 - Manutenção do aterro sanitario 42.000,00

42.000,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 62.500,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 15 /

Programa

proteger e melhorar o meio ambiente, na esfera de atuação do Municipio.

0022 - Proteção ao meio ambiente

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

Alqueres Paulistas (alp) 1,001030 - Implantar area de preservação ambiental 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002082 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 21.000,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

10.500,0000555.00555.09.99.00.00.1.898.0000 - SANEPAR-compensação financeira

Total: 31.500,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 16 /

Programa

Apoiar o crescimento da atividade agropecuaria

0024 - Fomento a Atividade Agropecuaria

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001028 - Implantar sistema de abastecimento de agua na zona rural 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 150,002062 - Apoiar e fomentar a agricultura local 20.475,00

20.475,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Pessoas (pe) 150,002063 - Manter a patrulha mecanizada 40.950,00

40.950,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002064 - manter e conservar os poços semi-artesianos na zona rural 68.250,00

68.250,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

- 0,002065 - Promover a Festta do Milho e o Rodeio 79.800,00

79.800,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Outras Unidades e Medidas (out) 1,002081 - MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.500,00

10.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 230.475,00

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023

RELATÓRIO DE METAS E PRIORIDADES DAS DESPESAS POR PROGRAMAS
Consolidado

26
Data:01/11/2022

Página: 17 /

Programa

Promover o desenvolvvimento economico, visando dentre outros beneficios, a geração de empregos

0026 - Geração de Emprego

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RecursoAções
Metas

Produto (Un. de medida)
FinanceiraFísica

- 0,001029 - Prosseguir com a edificação de Barracoes industriais, inclusive 21.500,00

21.500,0000000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários

Total: 21.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2022, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 
39/2.022 – Processo Licitatório nº. 113/2.022, do tipo menor preço por Item, conforme especificado 
no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE BORRACHARIA COMO CONSERTO/REMENDO, DESMONTAGEM, MONTAGEM, E TROCA 
DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL, conforme descrições constantes no 
anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a 
execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:45 horas, do dia 18 de Novembro de 2022, sendo que 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 31 de Outubro de 2022 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   61/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

149/2022

18/08/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

31/10/2022
Pregão eletrônico
61/2022 - PE
149/2022

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSTICOS E MATERIAIS
PARA USO GERAL PARA A REDE DE ENSINO.

Participante: ACSUL COMERCIAL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 COLCHONETE DE ACADEMIA PROFISSIONAL 75,000 UN 62,75 4.706,25

Total do Participante: 4.706,25

Participante: ARGOS LTDA

5 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS ALTA PRESSÃO SEM FORNO 2,000 UN 603,07 1.206,14

6 VENTILADOR DE PAREDE 6 PÁS COM 6 HÉLICES 2,000 UN 226,71 453,42

Total do Participante: 1.659,56

Participante: CAROL COMERCIAL LTDA.

10 ARQUIVO DE AÇO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 26 3,000 UN 804,00 2.412,00

11 ARMÁRIO EM AÇO CHAPAS 26 MULTIUSOS 2,000 UN 903,50 1.807,00

12 PURIFICADOR DE ÁGUA  127 V 4,000 UN 764,56 3.058,24

Total do Participante: 7.277,24

Participante: CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA

4 CAIXA DE SOM PORTÁTIL 10,000 UN 699,00 6.990,00

Total do Participante: 6.990,00

Participante: METTA LTDA

7 TV SMART  43 1,000 UN 1.950,00 1.950,00

Total do Participante: 1.950,00

Participante: TODON COMERCIAL LTDA

8 APARELHO PLAYER DE MIDIA DIFGITAL PARA TORNAR 4,000 UN 250,00 1.000,00

Total do Participante: 1.000,00

Participante: V. AMBROZIO INFORMATICA ME Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 PRATELEIRAS EM AÇO 4,000 UN 408,50 1.634,00

3 ENCADERNADORA PERFURADORA PARA ESPIRAL 1,000 UN 687,20 687,20

Total do Participante: 2.321,20

Total Geral: 25.904,25

Assinatura do Responsável

31 de Outubro de 2022Ourizona,

 
 

 
DECRETO Nº. 119/2022 

 
 

SÚMULA: EXONERA MARIO APARECIDO DE 

SOUZA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

PROCURADOR JURÍDICO. 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. “MARIO APARECIDO DE SOUZA” ocupante 

do cargo de provimento em comissão de PROCURADOR JURÍDICO, a partir de 01 de 

novembro de 2022. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 01 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO N° 10/2022 
 
 
 Pela presente, uma vez homologada a licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 38/2022, para a Empreitada Global para Revitalização da 
iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que 
utilizam a tecnologia LED, conforme memoriais, planilha de custos e cronograma físico-
financeiro e adjudicado o objeto em favor da empresa PRIMELUX EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob n° 37.487.516/0001-12, inclusive com assinatura do contrato respectivo, fica esta 
AUTORIZADA a iniciar os serviços constantes no contrato, iniciando-se, a partir deste, o prazo 
para execução contratual. 
 
 
  Flórida, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ANTONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI MARALDI 
Engenheiro Civil 
CREA/PR 175155/D 
FISCAL DA OBRA 
 
 
 
 
 
 
PRIMELUX EIRELI 
Contratada 
 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894
63992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.11.01 
10:28:10 -03'00'

GUSTAVO HENRIQUE 
BERALDI 
MARALDI:099558209
26

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820926 
Dados: 2022.11.01 11:07:46 
-03'00'

Assinado digitalmente por BRUNO RODRIGO DOS 
SANTOS:09376382935
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA 
MINAS v5, OU=10534987000188, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=BRUNO RODRIGO DOS SANTOS:
09376382935
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit Reader Versão: 9.3.0

BRUNO RODRIGO 
DOS SANTOS:
09376382935

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                      Waldemar Naves Cocco Junior                                      Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 192/2022 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 0567/2020 

de 18/09/2020, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir de 28/09/2022 a servidora Silvelena Cabral Rodrigues, 
portadora do RG n.º 2.866.272-79 SSP/PR, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo retornar as suas atividades no dia 
27/12/2022. 

 
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos na data descrita no artigo 1º, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 01 de novembro de 2022. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2022 
DISPENSA 71/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANCA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

DE EVENTO ESPORTIVO DE FUTEBOL AMADOR CATEGORIA VETERANO. 

Duração: 03 (três) meses. 

Valor: R$ 7.250,00 (Sete mil duzentos e cinquenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 01 de novembro de 2022. 

 

Ourizona-PR, 01 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   71/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

191/2022

31/10/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/11/2022
Dispensa de licitação
71/2022 - DL
191/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO DE FUTEBOL AMADOR CATEGORIA
VETERANO.

Participante: LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANCA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATO

VETERANO DE FUTEBOL.
1,000 UNI 1.300,00 1.300,00

2 TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE CAMPEONATO VETERANO DE
FUTEBOL.

7,000 UNI 850,00 5.950,00

Total do Participante: 7.250,00

Total Geral: 7.250,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.39.00 R$ 7.250,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01 de Novembro de 2022Ourizona,

Exercício:  2022

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

01/11/2022
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 39/2022 de 26/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 526/2021 de 
30/11/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 200.000,00 162 - 3.1.90.11.00.00 01103

Total Suplementação:  200.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.028. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 60%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 200.000,00 250 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Redução:  200.000,00

Exercício:  2022

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

01/11/2022
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  26 de outubro de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

novembro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S JÚ
Prefeito Muni

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e S

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 01 de novembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2022 
O municipio de Mandaguaçu, torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 25 de novembro  do ano de 2022, na Rua Bernardino Bogo  n° 175  em 
Mandaguaçu , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua Nestor Volpato 
Bairro Santa Rosa 

Construção de infraes- 
trutura urbana (lazer) 648,00 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaomandaguacu@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3245-8400. 
Mandaguaçu, 01 de novembro de 2022. 
Mauricio Aparecido da Silva - Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

CONTRATO Nº 68/2022 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA 
DE CAMINHADA, CALÇADA E PLANTIO DE GRAMA NO ESTÁDIO MUNICIPAL, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Supressão, que perfaz o valor de R$ 1.507,36 (Um mil, quinhentos e sete reais e trinta e seis centavos) fica 
definido o novo valor contratual no importe de R$ 99.008,74 (Noventa e nove mil, oito reais e setenta e quatro centavos). 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 01 de novembro de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

 

Ourizona-PR, 01 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito 

Ourizona-PR, 01 de novembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 69/2022 - UASG 987729 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 8.666/1993, de acordo com o art. 191 da lei nº 14.133/2021. 
 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas regionalmente, 
conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006, lei municipal 1.099/2022 c/c Decreto 

164/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 18 de 
novembro de 2022, às 08:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL 
PARA PACIENTES ATENDICOS PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 18 de novembro 
de 2022, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 70/2022 - UASG 987729 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 8.666/1993, de acordo com o art. 191 da lei nº 14.133/2021. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 21 de 
novembro de 2022, às 08:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM DO 
TIPO SPT, DO SOLO E DO NÍVEL DA ÁGUA E LAUDO DA TAXA DE ABSORÇÃO DO SOLO 

 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 21 de novembro 
de 2022, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 18/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MGN CONSTRUTORA LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
INDUSTRIAL, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução da obra por mais 90 (noventa) dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Data da Assinatura: 02 de junho de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 02 de junho de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 116/2022 
 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimentos protocolados na Divisão de Recursos Humanos, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder aos servidores abaixo relacionados LICENÇA 

PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração, conforme Art. 145, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE INÍCIO 

Gerson Alves da Silva Vigia 31/10/2022 

Solange Geracina de Araujo Faxineiro 04/11/2022 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
Em 01 de novembro de 2022. 
 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte sediadas regionalmente, 
conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006, lei municipal 1.099/2022 c/c Decreto 

164/2022. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:20 horas do dia 22/11/2022 na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

71/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 01 de novembro de 2022. 

 

Manoel Rodrigo Amado  
Prefeito 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1058/2021, de 18 de Novembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 177/2022, de 1 de Novembro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 80.665,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.001 - CHEFIA DE GABINETE
02.001.4.122.3.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$10.570,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 10.570,00

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
03.001.4.121.5.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$890,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 890,00

03.002 - DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃOE PATRIMONIO
03.002.4.122.3.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$4.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.000,00

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.003.4.128.3.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$9.500,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 9.500,00

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.004.4.122.3.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$4.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.000,00

04.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.001.4.129.5.2014-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

R$1.600,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 1.600,00

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
04.002.4.123.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

R$6.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 6.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$10.000,00
00724.101005.03.01.05.0recurso 724 - PPAS 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$9.000,00
00103.100103.01.01.00.0Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 9.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00107.100107.99.01.00.0Salário Educação 10.000,00
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06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.001.12.361.13.2034-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$10.000,00
00107.100107.99.01.00.0Salário Educação 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.13.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$4.755,00
00103.100103.01.01.00.0Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 4.755,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.002.12.365.13.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$250,00
00104.100104.01.01.00.0Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 250,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.001.13.392.16.2068-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

R$100,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 100,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.001 - CHEFIA DE GABINETE
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.4.122.3.2002-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$10.570,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.270,00

00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 6.300,00

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

03.001.4.121.5.2008-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$890,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 890,00

03.002 - DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃOE PATRIMONIO
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

03.002.4.122.3.2012-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$4.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.000,00

03.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

03.003.4.128.3.2003-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.500,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 8.100,00

00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 1.400,00

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

03.004.4.122.3.2005-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$4.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.000,00

04.001 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04.001.4.129.5.2014-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.600,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 1.000,00

00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 600,00

04.002 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04.002.4.123.5.2015-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$6.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 4.000,00

00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 2.000,00
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05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.001.8.244.9.2020-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00
00724.100937.03.06.00.0recurso 724 - PPAS 10.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.2033-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$9.000,00
00103.100103.01.01.00.0Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 7.000,00

00103.100103.01.01.00.0Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 2.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.2034-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00
00107.100107.99.01.00.0Salário Educação 5.000,00

00107.100107.99.01.00.0Salário Educação 5.000,00

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.001.12.361.13.2034-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$10.000,00
00107.100107.99.01.00.0Salário Educação 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.2027-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.755,00
00103.100103.01.01.00.0Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 4.755,00

06.002 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

06.002.12.365.13.2027-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$250,00
00104.100104.01.01.00.0Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 250,00

10.001 - DIVISÃO DE CULTURA
10.000 - SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

10.001.13.392.16.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$100,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 100,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Novembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 01/11/2022, às 16:05:29. Protocolo: dac92c33-50c9-40f4-a446-d16e29b2deed
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 15/2022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída 
pela Portaria nº 021 de 16 de Fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições, com fundamento na 
Lei Municipal n° 463/2013 e o Município de Paranapoema; 

 

TORNA PÚBLICO: 
 
A homologação e classificação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo 
Edital n° 12/2022 de 17 de Junho de 2022 para contratação de estagiários no município de 
Paranapoema, Estado do Paraná: 

INSCRIÇÕES EFETIVADAS 
CURSO: RECURSOS HUMANOS 
 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO  

001 HELEN MICARLA MARQUES GERMANO 
ARAUJO  

10661410960 

 
A partir da publicação do presente edital, fica o classificado CONVOCADO a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, para assinatura do termo de compromisso de estágio, em conformidade com o edital 
de abertura n° 14/2022.  

Paranapoema-PR, 28 de outubro de 2022. 

 
 

___________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 212/2022 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor EMERSON NEWTON PEREIRA SCHIESSL, RG. 6.154.029-6-
PR, lotado como Servente de Pedreiro (readaptado), compreendido no 
período de 16/10/2022 a 15/11/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  14 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 213/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora PATRICIA HELENA WERNER, RG. 94830184-PR, lotada 
como Psicóloga, compreendido no período de 17/10/2022 a 31/10/2022, 
referente ao período aquisitivo de 20/06/2020 a 20/06/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  14 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº 215/2022 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL ao servidor ANTONIO MARCOS CARVALHO GUIMARÃES, 
RG. Nº 5.427.478-5 -PR, lotado nesta municipalidade como Auxiliar de 
Enfermagem, contados no período de 02/11/2022 a 30/01/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 216/2022 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora JAQUELINE MARQUESETTI, RG. 11.002.618-8-PR, lotada 
como Auxiliar de Serviços Gerais, compreendido no período de 03/11/2022 
a 02/12/2022, referente ao período aquisitivo de 15/04/2021 a 15/04/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

TERMO INICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL E APLICAÇÃO DE PENALIDADES 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 50/2022 CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ/PR E A EMPRESA C. E. ANDREOTTI POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do 
Ivaí-PR, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Agnaldo Carvalho Guimarães, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, portador do CPF Nº 604.540.919-15 e RG Nº 4.184.198-2, 
residente e domiciliado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 1450, Jardim São Joaquim, na cidade de 
São Jorge do Ivaí, 
 
CONTRATADA: C. E. ANDREOTTI POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 31.899.530/0001-47, com sede em Estrada São Manuel, 424, Rural, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO ANDREOTTI, 
inscrito no CPF sob nº 738.705.109-78 e Rg sob nº 4.099.628-1 SESP/PR. 
 
 
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviço de teste de vazão e afins, em poços artesianos 
localizados no município de São Jorge do Ivaí/Pr. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS  
 
Esta rescisão ocorre unilateralmente, tendo em vista o descumprimento das cláusulas contratuais, 
considerando:  
 

I - Os documentos acostados no processo, em especial o Contrato Administrativo nº 
50/2022, Notificações, parecer técnico e requerimento da Secretaria de Obras, Trânsito e 
Urbanismo juntamente e Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de São 
Jorge do Ivaí 
 
II - Que o contrato foi assinado entre as partes contratantes em 27 de maio de 2022; 
 
III - Que no item 3.3.1 da Cláusula Terceira do Contrato e item 3.1 do Anexo II do edital, 
traz como prazo de início dos serviços - 10 dias após a solicitação; 
 
IV - Que na data de 12 de agosto de 2022, o município notificou a contratada através da 
Notificação n° 01/2022, para que a contratada iniciasse a prestação de serviços na forma 
estabelecida no contrato e processo que o instrui, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades; 
 
V - Que foi oportunizado o contraditório e ampla defesa; 
 
VI - Que na data de 02 de setembro de 2022, a empresa contratada notificou o município 
ora contratante, alegando que esteve no local da prestação dos serviços na data de 27 de 
julho de 2022 a 03 de agosto de 2022 nos poços artesianos, alegando que não realizou os 
servicos de teste de vazo vez que a bomba exigida no processo licitatório de 6” não desceu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

em nenhum dos 5 poços, afirma que foi realizado a tentativa de descer a bomba em 3 dos 
poços danificando a bomba, afirmado que um funcionário encaminhado pela prefeitura, 
acompanhou todo o trabalho realizado, por fim notifica o município que, para o retorno do 
serviço, tem-se que fazer aditivo de custos para continuidade dos mesmos; 
VII - O parecer técnico opinando pela improcedência dos argumentos apresentados pela 
contratada em notificação, defendendo que a empresa contratada não atendeu as 
exigências do edital e ao contrato administrativo, apresentando-se com materiais e 
equipamentos inadequados e pessoal desatento as atividades executadas e planejamento 
prévio para execução dos serviços,   
VIII - A Cláusula Sétima do contrato a qual prevê em seu item 7.4 que a contratada é 
responsável pelas obrigações contidas no mesmo e no Anexo I e II do edital de licitação. 
 
IX - O CAPÍTULO III, SEÇÃO V – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS 
CONTRATOS, art. 78 inciso I combinado com o artigo 79 inciso I da Lei 8.666/93 concede 
à Vossa Excelência, a faculdade de rescindir contrato pelo não cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

X - O CAPÍTULO IV, SEÇÃO II – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, art. 87 da Lei 
8.666/93;  

XI - O item 17.5.3 do edital e inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, o qual prevê a aplicação 
da suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo de 2 (dois) anos;  
 
XII - O item 8.2 da CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES do contrato a qual prevê 
multa nos casos de prestação dos serviços em desconformidade ao exigido; 

XIII - A CLÁUSULA NONA - RESCISÃO do contrato em epígrafe, a qual prevê que o 
contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art 78 e 
seguinte da Lei nº 8.666/93, entre eles o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

. 
 
O MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, NOTIFICA a empresa C. E. ANDREOTTI POÇOS 
ARTESIANOS LTDA - CNPJ sob nº 31.899.530/0001-47, sobre a RESCISÃO CONTRATUAL E 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES em observância ao disposto na Lei 8.666/93 e contrato em 
epígrafe, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 
O referido contrato está sendo rescindido unilateralmente com base no Art. 78 I, combinado com o 
artigo 79, I da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
No tocante as sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão contratual unilateral, conforme prevê 
a CLÁUSULA NONA – RESCISÃO, CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES do Contrato 
Administrativo nº 50/2022, conforme artigo 87 da Lei 8.666/93, fica determinado a aplicação das 
seguintes penalidades: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida (R$ 
41.500,00), a qual corresponderá o valor de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais); 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – Decretação de suspensão temporária do direito de participar em licitações 
e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr, por prazo de 2 
(dois) anos, conforme inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – No tocante as sanções, o valor será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração, caso não haja valores a serem pagos pela administração a 
contratada, o município notificará a empresa C. E. ANDREOTTI POÇOS ARTESIANOS LTDA que 
terá prazo de 30 dias para recolher à tesouraria do MUNICIPIO a importância prevista no Parágrafo 
Primeiro da Cláusula Terceira deste termo. 
 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS RESPONSABILIDADES 
 
O referido termo de rescisão não dispensara ambas as partes do cumprimento das obrigações 
eventualmente pendentes, que serão apuradas e quitadas em procedimento administrativo próprio, 
tampouco impedirá a aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis e apuração de perdas 
e danos. 

CLAUSULA QUINTA  - DO RECURSO/MANIFESTAÇÃO  
 
Fica concedido o prazo de 5 (Cinco) dias úteis para o contraditório e ampla defesa em atendimento ao 
§ 2º do art. 87 da Lei 8.666/93, a contar do recebimento da presente, para que querendo, manifeste-se 
acerca da rescisão contratual e aplicação das penalidades.  
  

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Após decorrer o prazo legal, será publicado extrato do presente termo no Diário Oficial do Município 
conforme disposto na Lei 8.666/93. 
 

 
E por assim decidir, lavra-se o presente Termo. 
 
 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal  

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Novembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

, 28 de outubro de 2022.

________________________________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR, 01 DE NOVEMBRO

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DISCOS DE ARADO RECORTADO, MANCAIS E CONJUNTO DE PARAFUSOS, 
NECESSÁRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELA FROTA 
AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – PR. 
 
Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Processo: 137/2022 

Modalidade: Pregão nº 056/2022 

Espécie: Eletrônico  

Tipo: Menor Preço por item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 
10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 18 de Novembro de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 18/11/2022 até às 09:00hs do dia 
18/11/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 18/11/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br”. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 056/2022 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 03 de Novembro de 2022, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência” e na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou através do e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

 
Santo Inácio/PR, 01 de Novembro de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED PARA ATENDER A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR. 

Secretaria Solicitante: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Processo: 138/2022 

Modalidade: Pregão nº 057/2022 

Espécie: Presencial  

Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 17 de Novembro de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 
Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
057/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 03 de Novembro de 
2022, no Departamento de Licitação situado no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 01 de Novembro de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILÇIDADE Nº 008/2022 –PMSI 
 

CANCELAMENTO DE CONTRATO 
 
 

A senhora GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo 
Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, INFORMA O CANCELAMENTO do Contrato nº 
090/2022, ref. processo licitatório modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022-PMSI, cujo objeto é a 
Aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em razão do 
produtor rural não poder cumprir com a entrega dos produtos. 
 

Santo Inácio Pr., 31 de Outubro de 2.022. 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 

EXTRATO DO 15º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº  087/2021-FMS 
INEXIGIBILIDADE nº 005/2021-FMS 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA, CNPJ Nº 11.975.132/0001-55. 

Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por finalidade acrescer o valor do Diesel 
S10 em R$0,30 (trinta centavos) por litro, conforme requerimento encaminhado pela empresa 

e suas devidas comprovações da aumento dos preços por notas fiscais, do contrato 
087/2021, que tem por objeto a “Adesão A Ata De Registro De Preço Nº 077/2021 Da 
Prefeitura Municipal De Santo Inácio Para Aquisição De Combustível (Diesel S10)”. 

Valor: Ao valor contratual será acrescido R$2.123,13 (dois mil, cento e vinte e três reais e 
treze centavos), passando a vigorar o saldo do contrato no valor de R$47.770,50 (quarenta e 

sete mil, setecentos e setenta reais  e cinquenta centavos). 
Base Legal: Lei 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea “d”. 

Prazo de vigência do Contrato: 22/12/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: primeiro dia do mês de outubro de 2022. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

  

EXTRATO DO 20º TERMO ADITIVO DA ARP Nº  077/2021-PMSI 
Pregão Presencial nº 050/2021 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA, CNPJ Nº 11.975.132/0001-55. 

Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por finalidade acrescer o valor do diesel 
S10 em R$0,30 (trinta centavos) por litro e o valor do Diesel S500 em R$0,23 (vinte e três 

centavos) por litro, conforme requerimento encaminhado pela empresa com comprovações da 
alta dos preços por notas fiscais, da ARP 077/2021, que tem por objeto a “Aquisição Futura E 
Parcelada De Combustíveis Destinados Aos Veículos Da Frota Do Município De Santo Inácio-

PR”. 
Valor: O valor contratual será acrescido em R$19.246,28 (dezenove mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e vinte e oito centavos), passando a vigorar o saldo do contrato a R$575.617,22 

(quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e dois centavos). 
Base Legal: Lei 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea “d”. 

Prazo de vigência do Contrato: 20/12/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: primeiro dia do mês de novembro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  114/2022-PMSI 
Processo de Inexigibilidade nº 12/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME, CNPJ 
43.998.179/0001-20. 

Objeto do Contrato: Contratação de show artístico com a dupla sertaneja BRUNO 
& BARRETO a ser realizado no dia 10/12/2022, em comemoração ao aniversário 

de 70 anos de Santo Inácio-PR. 
Valor do Contrato: R$118.600,00 (Cento e dezoito mil, seiscentos reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 25/01/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 26 de outubro de 2022. 
 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 043/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: RITA DE CASSIA GONÇALVES DUNDES, CNPJ Nº 

02.873.077/0001-00 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: Fica acertado entre as partes o 4º Termo Aditivo de prorrogação de prazo 
do contrato 043/2020, cujo objeto é a “contratação de empresa p/ prestação de 

serviços de auto elétrica, com mão de obra e reposição de peças”, até 31 de 
dezembro de 2022, sendo o preço global dos serviços contratados permanecerão 

inalterados, sem qualquer acréscimo de quantitativos. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro 2022. 

SANTO INÁCIO – PR, 27 de outubro de 2022. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretária Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  112/2022-PMSI 

Processo dispensa nº 54/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: BRAS FRALDAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA , 
CNPJ 35.165.643/0001-70. 

Objeto do Contrato: Aquisição De Material (Manta De Celulose 
Geriátrica), Para Fabricação De Fraldas Geriátricas A Serem 

Distribuídas Para Pessoas Idosas Acamadas Que Se Encontram Em 
Estado De Vulnerabilidade Social No Município De Santo Inácio-PR 

Valor do Contrato: R$4.700,00 (Quatro Mil e Setecentos Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 20/04/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e um dias de outubro de 2022. 

 
 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
                                                   EDITAL DE LICITAÇÃO  
                   PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2022-PMSI 
 
 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 

A senhora GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo Inácio , Estado do 
Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a Lei Federal nº 10.520/2002, e 
considerando os contidos na Ata e Parecer da Equipe de Pregoeiro, D E C L A R A  a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
053/2022-PMSI, destinado  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GRAMA (ESMERALDA) PARA AS DEPENDÊNCIAS 
DO PASSEIO PÚBLICO DO MEU CAMPINHO, CAMPO DE FUTEBOL E 
DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS,  de “ LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato de não 
ter havido participantes no presente certame. 
 

Santo Inácio Pr., 31 de Outubro de 2.022. 
 
 
 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal de Santo Inácio 
 
 
 
 
 
 

GENY 
VIOLATTO:27803
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                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 129/2022  DE 01  DE NOVEMBRO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE 
NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o 
PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro: 

   10.001.20.608.0014.2.043  – PAVIM.  ASFÁLTICA  DIVERSAS RUAS DA                    RED           Fonte                     Valor 
10.001.20.608.0014.2.043.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

630 31740           6.000,00 
 
 
 
 
   
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................   R$  6.000,00 
 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 
2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir: 
 

§ 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá como recurso, 
os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 1021 e 31712, do exercício de 2021. 

 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31740............................R$ 6.000,00 
 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................................     R$ 6.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE NOVEMBRO  DE 2022. 

 
                                                                                     
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -Nº 46/2022-PMF  

 
I.OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares 
e equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde de Flórida-PR. 
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 
04 de novembro de 2022, das 08:00 às 08h30min do dia 17 de novembro de 2022, 
no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
III. REALIZAÇÃO: dia 17 de novembro de 2022 às 09h00min, no site da plataforma 
de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor valor por lote” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 707.942,07 (setecentos e sete mil, novecentos e 
quarenta e dois reais e sete centavos). 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br e no site da 
plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 01 de novembro de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 

LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:1061968898
0

Assinado de forma digital por 
LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.11.01 17:06:49 
-03'00'
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GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

    
                                                                                                                              
 

 
 
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 025/2022 
                                                   

 
EMPRESA: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
 
CNPJ: 11.589.175/0001-00 
 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 1670, Sala 1, Vila Carvalho, Cep: 16.025-285 – Araçatuba/SP 
 
OBJETO: Prestação de Cursos de Capacitação que engloba e domine todo o tema Projeto da Violência 
Digital/Cyberbullying financiado com o recurso do Fundo da Criança e Adolescente proveniente de 
repasse de Incentivo a Atenção a Criança e adolescente, Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 
 
 
 
 
 
 
    Cruzeiro do Sul – PR,  01 de novembro de 2022 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

  

 

EXTRATO DE  CONTRATO N° 162/2022 
Dispensa 030/2022 – Processo 093/2022 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

MATHEUS DA SILVA MARTINS – ME,  inscrita no CNPJ CNPJ 44.957.368.0001-18, situada à Rua 
Cardeal, 66 Conjunto Habitacional Waldomiro M Gomes, CEP: 87.080-190 – Maringá – PR., telefone (43) 99918 
0640-  EMAIL martins.oscar@hotmail.com, representada por MATHEUS DA SILVA MARTINS, doravante 
denominada CONTRATADA,  afirmam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL  
Aquisição de materiais e brinquedos didáticos pedagógicos serão utilizados diretamente 
no desenvolvimento das habilidades motoras e cognitivas dos alunos de forma lúdica, 
alem de que o  material será utilizado nas salas de aulas de todas as turmas do CMEI 
Chapeuzinho,proveniente da Dispensa de Licitação n. 030/2022,como segue: 
Item Cod Qtd  Descrição Do Produto Vlr Unit Vlr total 
01 37827 02 SACOLÃO MONTA TUDO 245,00 490,00 
02 37828 05 DOMINÓ GIGANTE TRADICIONAL 245,00 1.225,00 
03 37829 25 BAMBOLÊS COLORIDOS  60 cm 10,60 265,00 
04 37830 20 CONES COLORIDOS 9,60 192,00 
05 37831 04 CORDA 5 MT 90,00 360,00 
06 37832 10 BOLA DE COURO INFANTIL 69,00 690,00 
07 37833 01 BOLINHAS DE PISCINA PCT COM 500 468,00 468,00 
08 37834 01 CENTOPÉIA BANGUM 590,00 590,00 
09 37835 04 TATÂME 30mm 1x1 PLACA EVA 210,00 840,00 
10 37836 04 SUPER BABY BLOCOS  225,00 900,00 
11 37837 02 CAVALINHOS GANGORRA PLÁSTICO 289,00 578,00 
12 37838 01 BOLA DE BOBATH GRANDE 110,00 110,00 
Valor,.................................................................................................................................................................. 6.708,00 

 

VALOR: R$ 6.708,00 (seis mil setecentos e oito reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
          08.001.12.361.0010.2032 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
505 – 08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
506 – 08.001.12.361.0010.2.032.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2022. 

FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 01 de novembro de 2022. 
__________________________________                 ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                          MATHEUS DA SILVA MARTINS 
         Contratante                                                      Contratada 

_____________________________ 
Fiscal e Gestora do Contrato 

Testemunhas: 
 
______________________________                      ________________________________ 
           ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

    
                                                                                                                              
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

Dispensa de Licitação 030/2022  
Processo Administrativo 093/2022 

 
 
EMPRESA: MATHEUS DA SILVA MARTINS – ME – ME 
 
ENDEREÇO: Rua Cardeal, 66 Conjunto Habitacional Waldomiro M Gomes, CEP 87.080-190 – Cambé– PR. 
 
CNPJ: 44.957.368.0001-18 
 
OBJETO: Fornecimento de materiais e brinquedos didáticos pedagógicos  que serão utilizados 

diretamente no desenvolvimento das habilidades motoras e cognitivas dos alunos de 
forma lúdica, alem de que o  material será utilizado nas salas de aulas de todas as 
turmas do CMEI Chapeuzinho Vermelho. 

 
VALOR: R$ 6.708,00 (seis mil setecentos e oito reais). 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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ERRATA DE AVISO DE EDITAL  
 

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA DE DATA DE 
30 DE OUTUBRO DE 2022 PUBLICAÇÃO EDIÇÃO 3496 PAGINA 08 

 
 

ONDE SE LÊ :Brasília- DF) do dia 11/11/2022 
LEIA-SE: Brasília- DF) do dia 17/11/2022 
 
ONDE SE LÊ Cruzeiro do Sul, 27 de julho de 2022. 
LEIA-SE Cruzeiro do Sul, 27 de outubro de 2022 como segue: 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 043/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 

realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 043/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, registro de preços para 
Contratação de empresa para fornecimento de um veículo zero KM para atendimento do 
Departamento Municipal de Educação, de acordo com as especificações no termo de referência para 
atender as demandas do referido departamento,  especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente 
edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Dia 17 de 
NOVEMBRO de 2022 às 09h00 horas,  em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 17/11/2022, através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 27 de Outubro de 2022. 
    
 
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
Na publicação do Jornal Regional de Nova Esperança da data 

de 30/10/2022,  página 08 -  Edição 3496 
 

 
ONDE LÊ-SE: 11 de Novembro de 2022 
LEIA-SE :  17 de Novembro de 2022 
 
 
ONDE LÊ-SE: 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 11/11/2022 
LEIA-SE :  14:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 17/11/2022 
 
 
ONDE LÊ-SE: Cruzeiro do Sul, 27 de julho de 2022. 
LEIA-SE :  Cruzeiro do Sul, 27 de outubro de 2022 como segue: 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 042/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 042/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM ,Contratação de 
empresa do ramo através Registro de preços para prestação de serviços de transporte para viagens 
municipais e interestaduais, para passeios culturais dos idosos, das crianças e dos adolescentes do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, e também, Mulheres do Programa 
Inclusão Produtiva, com fornecimento de ônibus e motoristas de forma a atender ao cronograma de 
atividades do referido serviço, no município de Cruzeiro do Sul, total de (Quatro) viagens a serem 
realizadas nos dias 22, 23, 24 e 30 de Novembro de 2022, de acordo com as descrições no termo de 
referencia, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Dia 11 de NOVEMBRO de 2022 às 09h00 
horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de Microempresas, MEs, EPPs, 
MEIs e EIRELIs, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a 
partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 11/11/2022, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes 

 
 
 

Cruzeiro do Sul, 27 de outubro de 2022. 
    
 
  
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2022 
Processo administrativo075/2022 - Pregão 036/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DECRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 
600, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARCOS CESAR SUGIGAN,  
CONTRATADA: EDNA TODAO GONÇALVES - ME,  inscrita sob o C.N.P.J. nº 46.961.564/0001-91, 
com endereço Rua Hermínio Tessaro, nº 370, Bairro: Jardim Colegial, CEP: 87.140-000,  Município de 
Paiçandu - Estado do Paraná, Telefone: (44) 99980-3835,  E-mail: todoncomercial@gmail.com,  neste 
ato representado pela   proprietária a Sra.  Edna Todao Gonçalves, afirmam: 
– DO OBJETO:Contratação de Empresa  do ramo, através de Registro de Preços, para aquisição de itens 

que compõe o Kit Multimídia/Vídeoconferência, visando o atendimento ao Plano Paraná Mais Cidades II, 
INSTITUÍDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 973/2021, com a conjugação de recursos dos conveniados 
para aquisição de equipamentos, por intermédio da  secretaria  de estado da educação e do esporte, 
conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA, proveniente do Convênio Nº 202100428 e Convênio 
Nº 202206005. Itens fracassado nos pregões 026 e 029, conforme detalhado no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

– DO VALOR:O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 
em receber é no valor de R$ 18.500,00  (dezoito mil e quinhentos reais) , proveniente da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº041/2022, oriundo do edital Pregão Presencial   nº. 036/2022. 

Item  Cod Qtd MODELO/ESPECIFICAÇÃOTÉCNICA Marca Vlr Unit Vlr Total 

3 37534 10 

Mini PC 8,0 GB RAM – SSD 120 GB SISTEMA OPERACIONAL LINUX MINT DE 
64 BITS 
Configurações mínimas: Processadores CPU “x86 Intel Celeron Dual Core ou 
AMD Athlon (serão aceitos processadores x86 de linhas que possuam 
desempenho superior, tais como Intel Pentium ou Core ou AMD Ryzen;)  
Fonte externa bivolt 110V – 240V automático, original do fabricante do 
miniPC;  
Sistema Operacional: Linux Mint 20.1 de 64 bits; Motherboard com 
velocidade compatível com o processador;  
Memórias RAM  8GB DDR4;Armazenamento: SSD 120 GB ou superior;  

mínimo 2 (duas) x Portas HDMI ou 1 (uma) x Porta HDMI, mais 1(uma) x Porta VGA. No 
mínimo 2 (duas) x Portas USB 2.0, mais 2 (duas) x Portas USB 3.0 ou 4 (quatro) x 
Portas USB 3.0;1 (uma) x Porta de Rede RJ-45;Wi-Fi Dual Band 802.11 AC e 
Bluetooth 4.2 ou superior; Conectores de Áudio: 1 (uma) porta P3 para 
microfone + áudio;Garantiade36meses. 

BEELINK 
GK MINI 

J4125 
8GB 128 

1.850,00 18.500,00 

Valor total ………………………………………….....………........…………….........................................………………………………………................…. 18.500,00 
. 
Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
08.001.12.361.0010.1004 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS         
781– 08.001.12.361.0010.1.004.4.4.90.52.00.0–31822–EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 
 

– DA VIGÊNCIA:será até 21/09/2023.  
- DO FORO: Foro daComarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

Cruzeiro do Sul-Paraná, 21 de setembro 2022. 
 
 

_________________________________                   _____________________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL.EDNA TODAO GONÇALVES - ME 

               CONTRATANTE.  CONTRATADA 
 

_____________________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto  

Gestora e fiscal do contrato 
 

TESTEMUNHAS: 
            _______________________                                                                                        ___________________ 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 073/2022. 

OBJETO: PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA EQUIPE DE BASE DO 

MUNICIPIO DE COLORADO, REFERENTE PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATO 

DE FUTSAL. 

VENCEDOR: LIGA DE FUTSAL VALE DO PIRAPÓ. 

CNPJ: 35.724.073/0001-00. 

VALOR: R$ 980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LIGA DE FUTSAL 

VALE DO PIRAPÓ - CNPJ: 35.724.073/0001-00. 

 Colorado-Pr, 31 de Outubro de 2022. 

 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 163/2022 
Inexigibilidade  025/2022 – Processo Administrativo 094/2022  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 
600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN,  
 
CONTRATADA: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, 11.589.175/0001-00, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, 1670, Sala 1, Vila Carvalho, Cep: 16.025-285 – Araçatuba/SP, telefone 18 3622-0483-  
EMAIL atendimento@institutovitae.com, representada por seu administrador Fabricio Guilherme da Silva, 
afirmam: 
 
 DO  OBJETO : Contratação de empresa para prestação de Cursos de Capacitação que engloba e domine todo o 
tema Projeto da Violência Digital/Cyberbullying financiado com o recurso do Fundo da Criança e Adolescente 
proveniente de repasse de Incentivo a Atenção a Criança e adolescente, Deliberação Nº 089/2019 – 
CEDCA/PR,proveniente da Inexigibilidade n. 025/2022, como segue: 

Item Cod. Qtde DESCRIÇÃO  Vlr Unit. Vlr Total 

01 37862 1 

1.1 - Palestras in loco, em local definido pela contratante, para alunos 
e docentes com o tema: Cyberbullying, como prevenir, identificar e 
agir – ate 16h. Linguagem diferente por faixa etária Objetivos: - 
Diferenciar bullying de brincadeira - Combater a prática do 
cyberbullying através da CONSCIENTIZAÇÃO e não pela punição - 
Estimular as denúncias - Instruções de como agir quando vítima, 
agressor ou testemunha Incluso: Deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos profissionais. 
1.2 - Capacitação in loco para Rede de Proteção: Cyberbullying – 
Como deve ser a atuação das políticas Públicas Municipais - 4h - 
Bullying ou Brincadeira? - Cyberbullying: um vírus - Entendendo o 
comportamento das crianças e adolescentes nas redes sociais - O papel 
dos gestores municipais - As leis que obrigam o município à prevenir 
e combater o cyberbullying - Utilizando os recursos CEDCA - 
Propostas de ações municipais. Incluso: Deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos profissionais. 
1.3 - Publicação em Redes Sociais. - 5 publicações em Facebook - 5 
publicações em Instagram - Impulsionamento por 30 dias - Matéria 
Jornalística (texto para ser utilizado pelo departamento de Relações 
Públicas) 2.500 Cartilhas (livretos) - Tamanho 20cm x 15cm - Papel 
Couche 150g - 8 páginas - Personalização com Brasão da Prefeitura e 
CMDCA Para ser entregue aos alunos do ensino fundamental, com 
objetivo de conscientizar e podendo ser utilizado para atividade escolar 
complementar. 
1.4 - Palestras in loco, em local definido pela contratante, para alunos 
e docentes com o tema: “Combate ao Trabalho Infantil – até 8h00. 
Linguagem diferente por faixa etária Público: Alunos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 
9º do ensino fundamental Objetivos: - Conscientizar a criança sobre a 
definição de trabalho infantil - A importância do estudo e do brincar. 
Datas e horários a definir com o Departamento Solicitante. 

20.000,00 20.000,00 

TOTAL............................................................................................................................. 20.000,00 
 
- DO VALOR: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
678 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.39.00.0 – 01000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
701 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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702 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
703 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1947 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
801 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1948 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
802 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31712 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
704 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
705 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
        11.002.08.244.0008.2029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
727 11.002.08.244.0008.2.029.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 
- DA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até  31/12/2022 

- DO FÓRUM: Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul, 01 de novembro de 2022. 
 
 
      __________________________________                             ________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL              VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
                        Contratante                                                                                Contratada 
 

 
 

_____________________________ 
Mecila Alves do Nascimento 

Diretora do Dep. Municipal de Assistência Social 
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
 
 

 
  Testemunhas:   
            _______________________                                                                      _______________________ 
 Nome:                                                                                                         Nome:  

      CPF nº:                                                                                                       CPF nº:  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
FOMENTO Nº 013/2021. 

 
 

Contrato:_ nº 401/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 039/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC. 

 Objetivo:_ SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB 
A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE 
COLORADO – ASDEFIC, CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 01, Nº 05, Nº 06. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO até 31/12/2022, contados a partir 
de 21 de Outubro de 2.022, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 
 

Vigência: 20/10/2022. 

Nova Vigência: 31/12/2.022. 

Colorado – PR, 20 de Outubro de 2022. 

 
 

 
______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                          Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 459/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 61/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS  

CNPJ: ................................. 78.909.389/0001-80 

OBJETIVO:....................... Aquisição de veículos zero km, tipo transporte sanitário eletivo ônibus para a Secretaria de saúde e sedan para  a 

vigilância sanitária e epidemiológica do município de Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$ 86.200,00 (oitenta e seis mil duzentos reais). 

  ITENS DA ATA 

         
 Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total  

 2 VEÍCULO TIPO SEDAN 05 LUGARES: 0 (ZERO) 
QUILÔMETRO - MOTOR 1.0L 
ÁLCOOL/GASOLINA COM 03 CILINDROS - 12V 
(DOHC) - POTÊNCIA: MAX. 82 cv, 78 cv 
(ÁLCOOL/GASOLINA) - VEÍCULO TIPO 
SEDAN 05 LUGARES: 0 (ZERO) QUILÔMETRO - 
MOTOR 1.0L ÁLCOOL/GASOLINA COM 03 
CILINDROS - 12V (DOHC) - POTÊNCIA: MAX. 82 
cv, 78 cv (ÁLCOOL/GASOLINA) - INJEÇÃO 
ELETRONICA DE COMBUSTÍVEL "MPFI" - 
TRANSMISSÃO MANUAL - VIDRP ELÉTRICO - 
TRAVA ELÉTRICA DAS  PORTAS COM 
ACIONAMENTO NA CHAVE - AR 
CONDICIONADO - SISTEMA DE FREIOS COM 
ABS - ALARME ANTI-FURTO - BATERIA 12V 50 
AH - PORTA-MALAS MÍNIMO 450 LITROS - 
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS 
(ESTEPE, CHAVE DE RODAS, MACACO E 
TRÂNGULO) - CINTO DE SEGURANÇA PARA 
TODOS OS PASSAGEIROS - RODAS EM AÇO - 
PNEUS RADIAIS - DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA - DISTANCIA ENTRE EIXOS 
MÍNIMO: 2500 MM. Cod. 63205 

UNIDADE CHEVROLET ONIX 
PLUS  

1 86.200,0000 86.200,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição VALORES 

2.024.4.4490.52.52 1494 292/2022 DESENVOLVER As ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 55.000,00 

2.024.4.4490.52.52 1518 292/2022 DESENVOLVER As ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 450.000,00 

2.026.4.4490.52.52 3594 321/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SDANITÁRIA E EPIDEMOLÓGICA 95.000,00 

 
 
Homologado: 01 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 01 de novembro  de 2022. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO No. 
071/2019 

DISPENSA No 012/2019. 
 

CONTRATO: Nº 071/2019. 
DISPENSA: Nº 012/2019. 
DISTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE COLORADO ESTADO DO 
PARANÁ - 08.788.720/0001-75. 
DISTRATADA: CAIUS VINICIUS BURDIN TRINDADE LOPES. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes acima qualificadas, na melhor forma de direito resolvem 
firmar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL sob no. 
071/2019 firmado em 27 de Fevereiro de 2.019, oriundo da dispensa no 012/2019 a partir 
de 01/11/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As partes dão uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação, para 
não mais reclamarem no presente ou no futuro, renunciando ao direito de 
arrependimento, obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente 
Termo de Rescisão Amigável Contratual, fazendo deste instrumento sempre fiel e valioso, 
em qualquer tempo e lugar. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes elegem o Foro da Comarca de Colorado – Estado do 
Paraná para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Rescisão Amigável. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, em todos os seus atos e termos, firmam o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito e na 
presença de duas testemunhas que também o assinam 
 

Colorado, 01 de Novembro de 2022. 
 
 
__________________________________               ________________________________      
FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE                        MUNICIPIO DE COLORADO 
  José Hélio Geminiano                                              Marcos José Consalter de Mello                                                  
                      Gestor                            Prefeito 

DISTRATANTE         DISTRATANTE 
 

                                                                                                                                                                                                                                                               

______________________________ ______________________________ ____________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

  ___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

___________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

              ________________________________      
                      MUNICIPIO DE COLORADO

                                     Marcos José Consalter de Mello                                                 
Prefeito

__________________________________
FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
Gestor

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO:........................Nº 460/2022 

PREGÃO ELETRONICO:.Nº 61/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ RODO SERVICE 

CNPJ: ................................. 00.688.075/0004-50 

OBJETIVO:....................... Aquisição de veículos zero km, tipo transporte sanitário eletivo ônibus para a Secretaria de saúde e sedan para  a 

vigilância sanitária e epidemiológica do município de Colorado, Estado do Paraná 

Valor: R$ 479.000,00 (quatrocentos e setenta e nove mil). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Marc

a 

Descrição 
Valor 

1 1,00  UND  VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL - CARRO COMPLETO - CARROCERIA E CHASSI 

INTEGRADOS - ACESSIBILIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA CADEIRANTE E PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA - CAPACIDADE DE 32 PASSAGEIROS MAIS MOTORISTA - POLTRONAS EXECUTIVAS 

RECLINÁVEIS REVESTIDAS EM TECIDO - LARGURA DAS POLTRONAS DE 875MM - AR CONDOCIONADO DE 

TETO - ALAVANCA DE CÂMBIO NO PAINEL - CORTINAS EM TODAS AS JANELAS - JANELAS COM VIDROS 

MÓVEIS - RADIO Mp3 INSTALADO - ITINERÁRIO ELETRONICO - CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO UM FAROL 

PARA LUZ BAIXO E OUTRO FAROL PARA LUZ ALTA E FAROL DE NEBLINA - DIREÇÃO HIDRÁULICA - 

PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO - ACESSO AO POSTO DO  MOTORISTA FACILITADO PELO REBAIXAMENTO 

DO CAPÔ DO MOTOR - PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR EXTERNO E INTERNO - MOTOR 

COM POTÊNCIA DE 152CV - INJEÇÃO ELETRÔNICA - COMPUTADOR DE BORDO - RODADO DUPLO NA 

TRASEIRA - SISTEMA DE BATERIA 24 VOTS, COMPOSTO POR 02 BATERIAS - TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 

150 LITROS DE DIESEL - COMBUSTIVEL DIESEL S-10 - TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA - FREIOS A 

AR, COM TAMBORES E LONAS NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. 

- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; 

- FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS; 

- ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 2022/2023; 

- AR CONDICIONADO DE TETO E JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MOVEIS; 

- DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA E TIPO CADEIRANTE 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

- CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA; 

- POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PARA CADA 

PASSAGEIRO, REVESTIDAS EM COURVIN OU TECIDO; 

- LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875 MM; 

- CINTO DE SEGURANÇA ADDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O 

MOTORISTAS; 

- PORTA PACOTE EM TODO O SALÃO; 

- CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; 

 - PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO E RADIO MP3 COM ENTRADA USB INSTALADO; 

- ITINERÁRIO ELETRONICO; 

- PISO ANTIDERRAPANTE REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL; 

- DIREÇÃO HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA; 

- INJEÇÃO ELETRONICA; 

- ALAVANCA DE CAMBIO NO PAINEL; 

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV; 

- COMPUTADOR DE BORDO; 

- FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; 

- SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS; 

- PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO; 

- COMBUSTIVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS; 

-  TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32 (OBRIGATÓRIO); 

- CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO FAROL PARA LUZ BAIXA E FAROL PARA LUZ ALTA PARA MAIOR 

SEGURANÇA E COM FAROL DE NEBLINA; - CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 

(UMA) RÉ; 

- RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO; 

497.000,00 
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- COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.100 MM; 

- DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MINIMO 4.800 MM; 

- PESO BRUTO TOTAL DE NO MINIMO 8.700 KG; 

- PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE; 

- ESTEPE E RODA CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE; 

- ENTRE EIXOS SENDO ORIGINAL DO FABRICANTE SEM ALONGAMENTO EXTERNO; 

- FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; 

- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO; 

- APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE A PROPONENTE É AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O 

CHASSI E A CARROCERIA DO PRODUTO OFERTADO. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL.  

ANO E MODELO 2022/2023, CARRO COMPLETO, CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS. - VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL - CARRO COMPLETO - CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS - 

ACESSIBILIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA CADEIRANTE E PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA - CAPACIDADE DE 32 PASSAGEIROS MAIS MOTORISTA - POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS 

REVESTIDAS EM TECIDO - LARGURA DAS POLTRONAS DE 875MM - AR CONDOCIONADO DE TETO - 

ALAVANCA DE CÂMBIO NO PAINEL - CORTINAS EM TODAS AS JANELAS - JANELAS COM VIDROS MÓVEIS - 

RADIO Mp3 INSTALADO - ITINERÁRIO ELETRONICO - CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO UM FAROL PARA 

LUZ BAIXO E OUTRO FAROL PARA LUZ ALTA E FAROL DE NEBLINA - DIREÇÃO HIDRÁULICA - PAREDE 

TOTAL DE SEPARAÇÃO - ACESSO AO POSTO DO  MOTORISTA FACILITADO PELO REBAIXAMENTO DO CAPÔ 

DO MOTOR - PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR EXTERNO E INTERNO - MOTOR COM 

POTÊNCIA DE 152CV - INJEÇÃO ELETRÔNICA - COMPUTADOR DE BORDO - RODADO DUPLO NA TRASEIRA - 

SISTEMA DE BATERIA 24 VOTS, COMPOSTO POR 02 BATERIAS - TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 150 LITROS 

DE DIESEL - COMBUSTIVEL DIESEL S-10 - TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA - FREIOS A AR, COM 

TAMBORES E LONAS NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. 

- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; 

- FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS; 

- ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 2022/2023; 

- AR CONDICIONADO DE TETO E JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MOVEIS; 

- DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA E TIPO CADEIRANTE 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

- CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA; 

- POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PARA CADA 

PASSAGEIRO, REVESTIDAS EM COURVIN OU TECIDO; 

- LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875 MM; 

- CINTO DE SEGURANÇA ADDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O 

MOTORISTAS; 

- PORTA PACOTE EM TODO O SALÃO; 

- CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO; 

 - PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO E RADIO MP3 COM ENTRADA USB INSTALADO 

- ITINERÁRIO ELETRONICO; 

- PISO ANTIDERRAPANTE REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL; 

- DIREÇÃO HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA; 

- INJEÇÃO ELETRONICA; 

- ALAVANCA DE CAMBIO NO PAINEL; 

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV; 

- COMPUTADOR DE BORDO; 

- FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR; 

- SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS; 

- PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO; 

- COMBUSTIVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS; 

-  TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32 (OBRIGATÓRIO); 

- CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO FAROL PARA LUZ BAIXA E FAROL PARA LUZ ALTA PARA MAIOR 

SEGURANÇA E COM FAROL DE NEBLINA; 

- CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) RÉ; 

- RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO; 

- COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.100 MM; 

- DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MINIMO 4.800 MM; 

- PESO BRUTO TOTAL DE NO MINIMO 8.700 KG; 

- PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE; 

- ESTEPE E RODA CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE; 

- ENTRE EIXOS SENDO ORIGINAL DO FABRICANTE SEM ALONGAMENTO EXTERNO; 

- FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; 

- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO; 

- APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE A PROPONENTE É AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
CHASSI E A CARROCERIA DO PRODUTO OFERTADO. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL.  

ANO E MODELO 2022/2023, CARRO COMPLETO, CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS. 

 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição VALORES 

2.024.4.4490.52.52 1494 292/2022 DESENVOLVER As ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 55.000,00 

2.024.4.4490.52.52 1518 292/2022 DESENVOLVER As ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 450.000,00 

2.026.4.4490.52.52 3594 321/2022 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SDANITÁRIA E EPIDEMOLÓGICA 95.000,00 

 
 
Homologado: 01 de novembro de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 01 de novembro  de 2022. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   61/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

201/2022

19/09/2022
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/11/2022
Pregão eletrônico
61/2022 - PE
201/2022

Aquisição de veículos zero km, tipo transporte sanitário eletivo ônibus para a
Secretária de saúde e sedan para a vigilância sanitária e epidemiológica do município
de Colorado, Estado do Paraná

Participante: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 VEÍCULO TIPO SEDAN 05 LUGARES: 0 (ZERO) QUILÔMETRO - MOTOR

1.0L ÁLCOOL/GASOLINA COM 03 CILINDROS - 12V (DOHC) -
POTÊNCIA: MAX. 82 cv, 78 cv (ÁLCOOL/GASOLINA) - VEÍCULO TIPO
SEDAN 05 LUGARES: 0 (ZERO) QUILÔMETRO - MOTOR 1.0L
ÁLCOOL/GASOLINA COM 03 CILINDROS - 12V (DOHC) - POTÊNCIA:
MAX. 82 cv, 78 cv (ÁLCOOL/GASOLINA) - INJEÇÃO ELETRONICA DE
COMBUSTÍVEL "MPFI" - TRANSMISSÃO MANUAL - VIDRP ELÉTRICO -
TRAVA ELÉTRICA DAS  PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE - AR
CONDICIONADO - SISTEMA DE FREIOS COM ABS - ALARME ANTI-
FURTO - BATERIA 12V 50 AH - PORTA-MALAS MÍNIMO 450 LITROS -
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS (ESTEPE, CHAVE DE RODAS,
MACACO E TRÂNGULO) - CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS
PASSAGEIROS - RODAS EM AÇO - PNEUS RADIAIS - DIREÇÃO
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA - DISTANCIA ENTRE EIXOS MÍNIMO: 2500
MM.

1,000 UND 86.200,00 86.200,00

Total do Participante: 86.200,00

Participante: RODO SERVICE LTDA

1 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL - CARRO
COMPLETO - CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS - ACESSIBILIDADE
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA CADEIRANTE E PESSOAS
COM MOBILIDADE REDUZIDA - CAPACIDADE DE 32 PASSAGEIROS
MAIS MOTORISTA - POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS
REVESTIDAS EM TECIDO - LARGURA DAS POLTRONAS DE 875MM -
AR CONDOCIONADO DE TETO - ALAVANCA DE CÂMBIO NO PAINEL -
CORTINAS EM TODAS AS JANELAS - JANELAS COM VIDROS MÓVEIS -
RADIO Mp3 INSTALADO - ITINERÁRIO ELETRONICO - CONJUNTO
ÓPTICO CONTENDO UM FAROL PARA LUZ BAIXO E OUTRO FAROL
PARA LUZ ALTA E FAROL DE NEBLINA - DIREÇÃO HIDRÁULICA -
PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO - ACESSO AO POSTO DO
MOTORISTA FACILITADO PELO REBAIXAMENTO DO CAPÔ DO MOTOR
- PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR EXTERNO E
INTERNO - MOTOR COM POTÊNCIA DE 152CV - INJEÇÃO ELETRÔNICA
- COMPUTADOR DE BORDO - RODADO DUPLO NA TRASEIRA -
SISTEMA DE BATERIA 24 VOTS, COMPOSTO POR 02 BATERIAS -
TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 150 LITROS DE DIESEL -
COMBUSTIVEL DIESEL S-10 - TANQUE COM RESERVATÓRIO DE

1,000 UND 497.000,00 497.000,00
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 049/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIROS NA FORMA DE 

TERMO DE FOMENTO DESTINADOS A ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES 

ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA – COVID PORTARIA Nº 3008 E Nº 3389 PARA O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP.  

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 29.675,00 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP - CNPJ: 

86.763.828/0001-17. 

Colorado-Pr, 31 de Outubro de 2022. 
 
 

 
______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DO COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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UREIA - FREIOS A AR, COM TAMBORES E LONAS NAS RODAS
DIANTEIRAS E TRASEIRAS.
- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;
- FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI
INTEGRADOS;
- ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 2022/2023;
- AR CONDICIONADO DE TETO E JANELAS DO SALÃO COM VIDROS
MOVEIS;
- DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM
MOBILIDADE REDUZIDA E TIPO CADEIRANTE CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE;
- CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA;
- POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO
INDIVIDUAL PARA CADA PASSAGEIRO, REVESTIDAS EM COURVIN OU
TECIDO;
- LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875 MM;
- CINTO DE SEGURANÇA ADDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTAS;
- PORTA PACOTE EM TODO O SALÃO;
- CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO;
 - PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO E RADIO MP3 COM ENTRADA USB
INSTALADO;
- ITINERÁRIO ELETRONICO;
- PISO ANTIDERRAPANTE REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL;
- DIREÇÃO HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA;
- INJEÇÃO ELETRONICA;
- ALAVANCA DE CAMBIO NO PAINEL;
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV;
- COMPUTADOR DE BORDO;
- FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR;
- SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOTS COMPOSTO POR DUAS
BATERIAS;
- PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E
EXTERNO;
- COMBUSTIVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 150 LITROS;
-  TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32
(OBRIGATÓRIO);
- CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO FAROL PARA LUZ BAIXA E FAROL
PARA LUZ ALTA PARA MAIOR SEGURANÇA E COM FAROL DE
NEBLINA;
- CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01
(UMA) RÉ;
- RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO;
- COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.100 MM;
- DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MINIMO 4.800 MM;
- PESO BRUTO TOTAL DE NO MINIMO 8.700 KG;
- PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE;
- ESTEPE E RODA CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO
FABRICANTE;
- ENTRE EIXOS SENDO ORIGINAL DO FABRICANTE SEM
ALONGAMENTO EXTERNO;
- FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO;
- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA
DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO;
- APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE A PROPONENTE
É AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O CHASSI E A CARROCERIA DO
PRODUTO OFERTADO. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO
NACIONAL.  ANO E MODELO 2022/2023, CARRO COMPLETO,
CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS. - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE
FABRICAÇÃO NACIONAL - CARRO COMPLETO - CARROCERIA E
CHASSI INTEGRADOS - ACESSIBILIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE PARA CADEIRANTE E PESSOAS COM MOBILIDADE
REDUZIDA - CAPACIDADE DE 32 PASSAGEIROS MAIS MOTORISTA -
POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS REVESTIDAS EM TECIDO -
LARGURA DAS POLTRONAS DE 875MM - AR CONDOCIONADO DE
TETO - ALAVANCA DE CÂMBIO NO PAINEL - CORTINAS EM TODAS AS
JANELAS - JANELAS COM VIDROS MÓVEIS - RADIO Mp3 INSTALADO -
ITINERÁRIO ELETRONICO - CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO UM
FAROL PARA LUZ BAIXO E OUTRO FAROL PARA LUZ ALTA E FAROL
DE NEBLINA - DIREÇÃO HIDRÁULICA - PAREDE TOTAL DE
SEPARAÇÃO - ACESSO AO POSTO DO  MOTORISTA FACILITADO PELO
REBAIXAMENTO DO CAPÔ DO MOTOR - PORTA PANTOGRÁFICA COM
ACIONAMENTO A AR EXTERNO E INTERNO - MOTOR COM POTÊNCIA Página: 3 / 4

DE 152CV - INJEÇÃO ELETRÔNICA - COMPUTADOR DE BORDO -
RODADO DUPLO NA TRASEIRA - SISTEMA DE BATERIA 24 VOTS,
COMPOSTO POR 02 BATERIAS - TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 150
LITROS DE DIESEL - COMBUSTIVEL DIESEL S-10 - TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA - FREIOS A AR, COM TAMBORES E LONAS
NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS.
- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS;
- FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI
INTEGRADOS;
- ANO/MODELO DE NO MÍNIMO 2022/2023;
- AR CONDICIONADO DE TETO E JANELAS DO SALÃO COM VIDROS
MOVEIS;
- DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM
MOBILIDADE REDUZIDA E TIPO CADEIRANTE CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE;
- CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA;
- POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO
INDIVIDUAL PARA CADA PASSAGEIRO, REVESTIDAS EM COURVIN OU
TECIDO;
- LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875 MM;
- CINTO DE SEGURANÇA ADDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTAS;
- PORTA PACOTE EM TODO O SALÃO;
- CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO;
 - PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO E RADIO MP3 COM ENTRADA USB
INSTALADO;
- ITINERÁRIO ELETRONICO;
- PISO ANTIDERRAPANTE REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL;
- DIREÇÃO HIDRAÚLICA OU ELÉTRICA;
- INJEÇÃO ELETRONICA;
- ALAVANCA DE CAMBIO NO PAINEL;
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV;
- COMPUTADOR DE BORDO;
- FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR;
- SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOTS COMPOSTO POR DUAS
BATERIAS;
- PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E
EXTERNO;
- COMBUSTIVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 150 LITROS;
-  TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32
(OBRIGATÓRIO);
- CONJUNTO ÓPTICO CONTENDO FAROL PARA LUZ BAIXA E FAROL
PARA LUZ ALTA PARA MAIOR SEGURANÇA E COM FAROL DE
NEBLINA;
- CAMBIO COM 06 MARCHAS SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01
(UMA) RÉ;
- RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO;
- COMPRIMENTO MÍNIMO DE 9.100 MM;
- DISTÂNCIA ENTRE EIXO DE NO MINIMO 4.800 MM;
- PESO BRUTO TOTAL DE NO MINIMO 8.700 KG;
- PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE;
- ESTEPE E RODA CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO
FABRICANTE;
- ENTRE EIXOS SENDO ORIGINAL DO FABRICANTE SEM
ALONGAMENTO EXTERNO;
- FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO;
- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA
DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO;
- APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE A PROPONENTE
É AUTORIZADA A COMERCIALIZAR O CHASSI E A CARROCERIA DO
PRODUTO OFERTADO. VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO
NACIONAL.  ANO E MODELO 2022/2023, CARRO COMPLETO,
CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS.

Total do Participante: 497.000,00

Total Geral: 583.200,00
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Assinatura do Responsável

01/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

01/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

         ___________________________
          MUNICIPIO DO COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

86.763.828/0001 17.

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            
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